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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 203, de 10 de julho de 
2013, que autoriza a Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Salesópolis, Estado de São Paulo.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Voss~s Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pr~o de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 -Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2- Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012 -Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3- Portaria n2 499, de 19 de dezembro de 2012- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCl, no mun~cípio de Ibaretama- CE; 

4- Portaria nº 501, de 19 de dezembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso ~ PR; 

5 -· Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012- Instituto Sílver de Referência 
da Assistência Social, no municípío de São José da Lapa- MG; 

6- Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 -Associação Comunitária Cultura] 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi - RS; 

7 - Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8- Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; c 

9 • Portaria nll 133, de 15 de maio de 2013- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no município de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nº 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança- SP; 

12- Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013- Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

l3- Portaria n" l65, de 20 de junho de 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa·- PR; 
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14 - Portaria n° 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15- Portaria nQ 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis- SP; 

17 - Portaria n2 205, de 1 O de julho de 20 I 3 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18- Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n2 238, de 7 de agosto de 2013 -Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20- Portaria n12 311, de 25 de novembro de 2013- Associação Comunitária e 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n12 313,. de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité- BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de-2014. 



EM n2 00079/2013 MÇ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelênda Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação par~ que a entidade Associação de . Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Nascente, no Município de Salesópolis, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 

< 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e.aL'ei n2 9 .. 612, de 19 de fevereiro de 1998. . 

2. A entidade requereu ao ·Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja document<tção inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse' ·qraço da 
radiodifusão, de m~eira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações peànitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando ri.ão só no 
pr'ocesso educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de . 
informações benéficas a: todos os segfn_entos e a todos esses núcleos populacionais. 

. . 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.036743/2007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 1 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente apó~ deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da ConstituiÇão Federal. 

I 

Respeitosamente, ; 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
( 
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PORTARIA Nº 203 , DE 10 DE JULHO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.036743/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Nascente, com sede na Praça Padre João Menendes, n° 41, centro, Município de 
Salesópolis, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Praça Padre João Menendes, n° 41 , centro nas coordenadas geográficas com latitude em 23° 31 ' 
55"S e longitude em 45° 50' 51 " W, utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiarias nílâ 398, de 2007, 

~. 

498, 499, 5Q1 e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 
\,... ·- -- - - - ,. ..,.. - ~ - - - - -

311 e 313, de 2013 . 
·~ -

Atenciosamente, 

-- :·(_/' ~ .. L(__ ---~ 
- á)J~CADAN E 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 
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ANEXO 1 -MODELO DE REQUEJPMENTO 

FORMULÁRIO.PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE, 
Inscrita no CNPJ sob o nº 08.192.599/0001-14, com sede à PRAÇA PADRE JOÃO IvffiNENDES N. 0 

41 , na cidade de SALESÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO, CEP 08970-000, telefone 011- 4696-

3140, . correio eletrônico antonio_ nascente@yahoo.com.br, entidade sem fms lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro loealizado na PRAÇA PADRE JOÃO IvffiNENDES N.B 41 
na cidade de SALESÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO, de coordenadas geográficas 23° 31 '55" .8 
de latitude e 45° 50' 51 ".2 W de longitmte, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, 
e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

SALESÓPOLIS, 27 DE JUNHO DE 2.007. 

assinatura 

M !t·H8T~RIO O.CI. S COM Ut-l JC.ú. Ç!jEB 
BRA S[LI.~ .. DF 

53000 036743/2007-69 

02.Ji}?/2007-10 :43 

, JULIO:J 

Nome do representante da entidade: ANTONIO NUNES DE MORAIS · -
CPF N.o 575 .106.528-04 

Endereço para correspondência : RUA PREFEITO INÁCIO SEIXAS N.0 526, na cidade de 
SALESÓPOLIS, Estado de SÃO PAULO, CEP 08970 - 000, 
Telefone para contato: O 11 - 4696-3140 

Correio eletrônico ( e-mail): antonio_ nascente@yahoo.com. br 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.036743/2007-69 

Localidade: Salesópolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA NASCENTE, na localidade de Salesópolis no Estado de São Paulo, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

mgbs/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0~ de julho de 2007. 

~ERVIÇO ;\lat~ .; ;.;. 
Ml'lisléril das Con-e. .• ~ 

CONF :RF r,oo. O ., • •. 

l 2 JUL Z0:3 

Brasí ~ .~ de julho de 2007. 

r~~1liUM0 
SibJ{ Leandfa Portella Matias 

Coordenadora 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OU:fORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ .liG ll3 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
ANTONIO NUNES DE MORAIS 
Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, 526 
08970-000 - Salesópolis/SP 

Brasília, o14 de agosto de 2007. 

'·'") Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

:) 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência datada de 27/06/07, recebida neste Ministério, sob 
protocolo n° 53000.036743/2007-69 em 02/07/07, encaminhada pela ASSOCIAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE, na localidade de 
Salesópolis, no Estado de São Paulo, informamos o que se segue: 

Considerando que o documento acima citado é relativo à demonstração de 
interesse para · execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, esta Coordenação comunica 
que o seu requerimento se encontra devidamente cadastrado no Departamento de Outorga 
de Serviço, sob protocolo no 53000.036743/07. 

Assim sendo informamos que consta de nossos registros os dados indicados 
pela interessada, que por sua vez deverá aguardar futura publicação de A viso de 
Habilitação, para apresentação da documentação necessária à análise e elencada na Lei 
9612/98 e_Norma Complementar 0112004 e ainda, comunicamos que este cadastro não gera 
qualquer direito à autorização para funcionamento da estação. 

Por fim Comunicamos que, qualquer alteração dos dados . _ ~verá ser apresentada 
por escrito, indicando o protocolo acima indicado, sob a forma de soli . ~~r~ç,~o o 
retificação de dados e caso a entidade tenha interesse em obter in o~€$$ C<là.ati'las ' 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações p ~K<.f~ ~ái:mal 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação oderf ~bter aqavés 
seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. t Jlll ZD.3 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

mgbs!DOS/SSCFJMC 
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ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

OFICIO ESPECIAL 

Exmo Senhor 

Assunto: Processo 53000.036743/07 

sPj Salesópolis, 26 de julho de 2009 

--~~ 

M INISTtRIO D.il. S COM UNI C!•. ÇojEB 
BR.u. 8[LI.il .. DF 

53000 035065/2009 -39 

SE O OCID IE XP /CGCt.'~.!'GM 

:3i,1'(17'.t'2(1Q9.{l~~::)JC"A x-4 .c 

cft--ct.e.o 

Cumprimentando-o cordialmente, venho pelo presente solicitar de Vossa 

Senhoria, o usual atendimento de como está o andamento do processo acima que se encontra 

devidamente cadastrado desde 03/07/2007, no aguardo de novos procedimentos . 

Out rossim venho informar que conforme consta no site do Ministério das 

Comunicações e que Vossa Senhoria recomendou aos legisladores do Brasil em 11/02, para a 

importância das Rádio Comunitárias, e disse: 

"Todo mundo pode ter uma rádio comunitária em sua comunidade" . 

No ensejo, agradeço e aproveito para renovar os protestos de estima e consideração . 

Atenciosamente. 

ANTONI . S DE MORAIS 
/ 

Ao Exmo Senhor 

Hélio Costa 

Ministro do Estado das Comunicações 

Brasília- DF 

Rua Prefeito Inácio Seixas, 526 CEP 08970-000 e-ma il : priscillaangell3@yahoo.com .br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES :~ -~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~"" r ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS u~ ~eP~~ 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n~ -4 i- G 3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c21 de agosto de 201 O. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO NUNES DE MORAIS 
Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, 526 
08970-000- Salesópolis/SP 

Assunto: Resposta à solicitação 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo no 53000.035065/2009-89, anexado ao 
processo n° 53000.036743/2007-69, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE, na qual manifesta interesse para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Salesópolis, no Estado de São Paulo, informamos o que segue: 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

~re~sãq~~7,são·: 
' ............ ' ' 

~11ni·;:'": · ,: .~~ tl} r"'~ .. .'. 
ré()'runftiráriã. ·· ·. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádi 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização par execlç2icJI&mlblipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um docum nto em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da e · ade e seu CNP J. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e o servar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 

BPOMJOOS/SSCEIMC ~ . 
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condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de umà - 4P) 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame. 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

BPGMIRADCOM/DOS/SSCEIMC 

RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Si::··· · . ... .... . . " · ~ ....... .... 
~lw,. ~:.. _,. ;~~ :{'.rr. 

CONFERE c~, - : -
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Corimnicações, 

M IN!3T ~R IO O.(). 8 COM UNlC.O. Ç~ES 
8R.Ii. 8fLIJI .• DF 

53000 053965!20·10-41 

SEAPAISCE 

1S/10t2010-15 :06 

) A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

U ) 

NASCENTE, inscrita no CNPJ sob o nQ 08.192.599/0001-14, com sede na Praça 

Padre João Menendes n° 41, na cidade de Salesópolis, Estado São Paulo, CEP 08970-' 

000, Telefone 011(4696-3577), correio eletrônico searomm@ig.com.br, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso de 

Habilitação N° 002/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 

n~ 1/2004- Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão ~uniW..:fi~._, aprov a 
hti~j:~: . ·: } :1~: j··~~~· • 

pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicad ~r ID!fa:n.o ·,Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

Salesópolis, 04 de outubro de 201 O. 

otfft /O ;oé'olo. 

0; 1'-'-~------~--~-
(assinatura do r/~ante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Antonio Nunes de Morais 
CPF: 575.106.528/04 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministéri o da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3- Ata de Const ituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de ele ição da diretoria em exercíc io , devidamente registrada Sim Não 
X 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasi leiros natos ou naturali zados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Dec laração, ass inada pelo representante legal, especificando o endereço comp leto da Sim Não 
sede da entidade X 

' ) 
9 - Declaração, ass inada pelo representante legal , ele que todos os seus dirigentes residem Sim Não 

na área ela comu nidade a ser atend ida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

I O - Dec laração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cum primento Sim Não 
das normas estabelec idas para o Serviço i:··· X 

-.. ' • - ~ 

; ! . .. ·.· .. ·~-
;_ .. -. .. 

.. ~ · 

" l'\1,' .-.ê OC ~ " . 

li - Dec laração, assi nada pelo representante legal, de que a entidade não é executante d ·~ ·irrt "~ Não 
qualquer modalidade ele serviço el e radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço c~ 

X~ JUL 1C l di stribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem com 
in tegrante ele seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem c 
outra ent idade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

.. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 

emissora, se houver X 

13 - Declaração, · ass inada pelo representante legal , de que o local pretendido para a Sim Não 
insta lação elo sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7. 1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional hab il itado ou por representante legal da Sim Não 
en tidade. confirm ando as coordenadas geográficas, na pad ronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o X 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 



Q.>ó'S t 
J:S44j o~ 
<.:> ~ ~ 

~------~----~~~--------~--~----~~------~~----~--~ - ~?~ 
15 - Dec laração, ass inada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Proj eto ~ 

Técnico de acordo com as disposições da Norma Comp lementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja se lecionado Sim Não 

X 

16- Comprovante de reco lh imento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individua l contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domi cíl io ou res idência, o Cód igo de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações indi viduais apresentadas 
4 

2 - Manifestação de apoio co letiva, apresentada sob a for ma de abaixo-ass inado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Cód igo de X 
Endereçamento Posta l (CE P) e a ass inatura de cada declarante 

2.1 - Soma das ass inaturas constantes das manifestações de apoio co letivas, apresentadas I 
sob a fo rma de aba ixo-ass inado 186 

3 - Mani festação de apo io apresentada por entidades assoc1at1vas e comunitárias, Sim Não 
lega lm ente constituídas e sed iadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a X 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CE P) e ass inatura do representante legal 

3. 1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associati vas e comunitárias 3 
ap resentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
ass inaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar X 
apoio à ini ciat iva de requerer a autori zação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitári a 

4.1 - Soma das ass inaturas constantes da Ata de Assem bléia Geral 9 

I li- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso ex ista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço , a requerente Sim Não 
dec lara que concorda em associar-se às demais entidades. · X 

Lm.· :nn..·;·--;----"::,:;:;,··-
~ . r- c p;,_ . ._ .. ,,,.. 

Dec laro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, par iW~ ~e )l'l§FF~ dô'proc sso 
relat ivo a solic itação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comu i~ffil!l\~· ·,ao !v1inistério das 
Comu nicações. que toda a documentação descrita neste formu lário está sendo apre entada em original ou ·pia 
autenti cada e em conformidade com o subitem 7.2 da No omplementar n° l/2004, e c<f1 :rtJEf1mções itas 
são ve rdade iras e de minha inteira responsabilidade. 

Endereço para correspondência: Rua Prefe ito Inácio Sei 
Te lefone para contato: O 11-4696-3577 
Correio eletrônico (e-mail ) searomm@ i.com.br , 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação nq Praça Padre João Menendes, 41 - Salespolis-SP CEP 08970-000, 
de coordenadas geográficas:23° 3 1 ' 55"S de latitude e 45° 50' 51 " W de longitude. ( WJ t :>) 

9'k .r('..Í . O" ' ( 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.192.599/0001-14 
ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 10/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 
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NASCENTE FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60 .10-1-00- Atividades de rádio 
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A Sociedade Civil denominada Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente com sede - na Praça Padre João 
Menendes, 41 - Centro - Município de Salesópolis, Comarca de Santa 
Branca - Estado de São Paulo vem por meio de seu representante legal, 
infra assinado, Sr. Pedro de Oliveira, requerer a V.Sa. o registro e 
arquivamento do Estatuto Social e Ata de Fundação da Sociedade acima 
mencionada, do qual anexa 02 vias de igual teor e forma. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento 

Salesópolis, 08 de junho de 2006 



No dia seis de maio de dois mil seis, reuniram -se em Assembléia Geral atendo o 
convocado do Sr. Pedro de Oliveir~ portador do RG p_ 14.628.062- SSP/SP e do CPF rr 
004. 122.458/25, na Praça Padre João Menendes, 41- Municipio de Salesopolis Comarca de Santa 
Branca, às 20 horas, para tratar da seguinte ÜTdem dv Dia: 

A) Fundação da Associação de Sen'iço de Radiodifusão Comunitária; 
B) Aprovação de Estatuto Sodal; 
C) Eleição de Diretoria e Conselho Comunitário; 
D) Titulo da Associação; 
E) Sede da Associação . 

. ) O sen..l1.0r Presidente da Comissão Organizadora deu L.Jicio à Assembléia Geral, 
convidando a mi..TD., A.ntorüo NU!les de Morais, para rerligir a competente Ata. 
Colocada em votação à letra A da Ordem do dia. Foi aprovada com unanimidade de 
voto. A seguir foi colocada em votação a leua B da Ordem do dia. Foi aprovada. A 
seguir foi colocada em votação a letra C, a Diretoria e Conselho, que ficaram assim 
constituídos: 

J 

DIRETORIA 
D-iretor Geral - Presidente: Pedro de Oliveira, brasileiro, portador do RG n. 
14.628.062- SSP/SP e do CPF n. 004.122.458/25 residente a Rua São 

Du:etor A<L-ni.tJ.istrativo: Marco P....ntoillo Cáfaro, brasileiro, da RG n° 
12.275.136-SSP/SP e CPF n. 056.859.308/10 residente à Rua Exp. Benedito 
da Fonseca n. 315 - Salesopolis-SP. 

Direto; de Operações: Antonio I~ unes de_IVi.orais, b~asileiro, , ,. ;~p[.,do RSJ: 
n. 9.0.) 7.868-SSP/SP e CPF n . .J75.106 . .J28-04 residente Ru r~~t~\9~td In<tcro ·. 
Seixas n. 526 Salesopolis- SP. co~.· u; ~= .. 

Renato Barreto, brasileiro, l~~UL Z0:3 e --1~ . , 1)1:;' n 
uv .l.l . 

_esopo ~-SP. 

CONSELHO COMUNn~ÁRIO: 

001.263.198/12 residente a Rua Benedito R. Cunha, n . 13-

P...ntonio Luiz de Camargo, brasileiro, portador do RG n. 8.856.917 SSP/SP e 
C?F n. 759.251.258/00 residente à Rua 15 de Novembro n. 934 s~1esopolis-SP. 

Sebastião Firmino, brasileiro, portador da RG n. 9.961.153-3 SSPíSP e CPF 
n. 003 .018.238171, residente à Rua Santa Edwirge n.10 Salesopolis- SP. 

([] \;-
r 
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. . . 0'\ 0 >' o~ :Cit>.L 
Amadeu Rodngues, brasilerro, portadora ~o -R.6 iL 1 O .1 ~1'r-HlR4 ~e::-ã0 <:€ • 
948.794.008-15, residente à Rua Benetl-ito R CUILha :P_ 200 Cl Sl'l1esopo1is- SP. ; 

J 

Antonio Nogueira, brasileiro, portador da RG n. 13.319.475 e CPF n. 
650.977.778-91, residente à Rua Três Nhá Luz n. 85 C2-SP. 

Inocêncio da Graça de Souza Lima, brasileiro, portador da RG n. 7.830.109-
SSP/SP e do CPF n_ 759.247.308/91, residente à :ma Frederico Ozanan n. 178 
Salesopolis- SP. 

José Galiano Neto, brasileiro, , portador do RG n. 10.608.607 -SSP SP e do 
CPF n. 948.794.608-00 residente aEstr. daPetrob~~ n. 1226 s~lesopoli~- SP. 

Heloisa das Graças Araújo Ferreira, brasileira, portador do RG n. 14.701.380-SSP/SP e do 
CPF n. 066.543.918-02 residente à rua São Cristóvão n. 144 -SP 

Sueli Aparecida da Conceição, brasileira, , portador do RG n. 32.132.175-3 e 
CPF n. 323251.788/97, residente a Rua São Cristóvão n . 144 Salesopolis- SP. 

Gracelina Rodrigues, brasileira, portador do RG n. 14.628.173 e CPF n_ 
106.984.538.538-83, residente a Rua Sebastião A Souza n. 38 Salesopolis- SP. 

Colocada em votação à letra D da Ordem do dia foi escolhido o titulo de : 

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLt\ 
NASCENTE 

Em ato continuo foi colocado em votação à letra E da Ordem do Dia, ficando 
aprovado como sede da entidade, o i..rnóvel sito à Praça Padre João Menendes, 41-
CEP 08970-000 Centro Salesopolis.Comarca de Santa Branca, nada mais para ser 
tratado o senhor Presidente colocou a palavTa à disposição , não havendo que dela 
fizesse uso, aprovada esta ata e segue assinada pelo presidente e por todos os 
membros fundadores aci..-rna, deu por encerrado a Assembléia Geral. 

Pedro de Oliveira 
RG N": 14.628.062 CPF no 004122458/25 
Rua São Cristóvão, 144 
CEP: 08970-000 Salesopolis- SP 

\ --!arco Antonio Cáfaro 
RG N" 12.275.136 CPF no 056.859.308/1 O 
Rua Exp Benedito da. Fonseca, 315 
CEP 08970-000 Saiesopolis- SP 

/ .,.,_,1.toni o Nunes de Morais 
RG Nc 9.037.868 CPF no 575.106.528-04 
Rua Prefeito Inácio Seixas, 526 
CEP: 08970-000 Salesopolis - SP 

./..., ; __ u .! _- .·~. . . . ...... r. !";.., r-'- · 
- :..:.·_. _ _;,~,~~ - ~ :.~ --- ---. ---- -- - -., .... -
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Renato Ba...rreto 
RG No 10.608.513 CPF no 001.263.198-12 
Rua Benedito R. Cünha, 13 
CEP: 08970-000 Salesopolis- SP 

Sebastião Firmino 
RGN° 9.961.153 -3 CPFn° 003.018.238-71 
Rua Santa Edwirges, 10 
CEP 08970-000 Salesopolis - SP 

.Amadeu Rodrigues 
RG N° 10 .127. 110-4 CPF 948.794.008-15 
J<,ua Benedito R. Cunha, 200 C 1 
CEP 08970-000 Salesopolis - SP 

.Antonio Nogueira 
RG No 13.319.475 CPF 650.977.778-91 
Rua três Nná Luz, 085 C2 
CEP : 08970-000 Salesopolís - SP 

Amonio Luiz de Camargo 
RG i'~·o 8.856.9 17 CPF no 759.251.258/00 
Rua ~ 5 de Novembro, 934 
CEP 08970-000 Salesopolis - SP 

Inocêncio dagraça de Souza Lima 
RG No 7.830.109 CPF no 759.247.308/91 
P'"~.1 a Frederico Ozgrran~ 178 
CEP: 08970-000 Salesopolis- SP 

Jose Galiano Neto 
RG No 10.608.607 CPF n° 948.794.608-00 
Estr. da Petrobras, 1226 
CEP: 08970-000 Salesopolis - SP 

Heloisa da:=: Graças iuaújo Ferreira 
RG 1\0 14.701.380 CPF n° 066.543 .918-02 
Rue. São Cristóvão, 144 
CEP: 08970-000 Salesopolis - SP 

Sueli Ap2..recida da Conceição 
RGN° 32.132.175-3 CPFn°323.251.788/97 
Rua São Cristóvão, 144 
CEP: 08970-000 Salesopolis - SP 

G-racelina Rodrigues 
RG No 14.628.173 CPF no 106.984.538-83 
Rua Sebastião A Souza, 3 8 
CEP: 08970-000 Salesopolis - SP 

lri!r1: .. ~:;ir:· ' :: · · ... .,, .. ·r:"l · 
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DE PESSOA JURíDi CA 
1(pberta Paftt.z;:,o Sc.a.tn.:·:t ~ c;~ 

OFIC!.O.L 
SA""'TA BRAN CA · SP . í ' -- ----; 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Eu, Pedro de Oliveira, brasileiro,casado, portador do RG n. 14.628.062- SSP/SP e do 
CPF n. 004.122.458/25 residente a Rua São Cristóvão n. 95144 B:::~irro do F21.rtP•a­
Municio de Salesopolis Comarca de Santa Br&.J.ca, para presidir a Comissão 
Organizadora, convoco para uma Assembléia os interessados na Fundação de l!.rrla 
Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária, com a seguinte Ordem do Dia. 

A) F undação de uma Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
B) Aprovação do Estatuto SociaL; 
C) E leição da Diretoria e Conselho Comunitário; 
~' ,.......... , • ~ ..J A . - .:!"""' • ...L, • v J i itü •O ua ssocmçao ~omüuiLana, 
E ) Sede da Associação Comunitária, 

Local: Praça Padre João Menendes, 41 - Centro Salesopolis. 
Hora: 20:00 horas 
Data : 06 de maio de 2006. 

Salesopolis, 06 de abril de 2003. 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A~~~~;9~~:;'':'"---}! 
COMPLEMENTAR No 0112004 E ATUAL CÓDIGO CNIL 

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 
NASCENTE 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 o- A Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente, doravante denominada 
ASRCN é uma entidade civi1 de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de Salesopolis, Esta doSão Paulo, com sede, na Praça Padre 
João Menendes, 41 CEP 08970-000 

Parágrafo Único - A ASRCN utilizará como denominação fantasia NASCENTE FM e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacionaL 

Aii.2 °- A Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

ll - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício d o 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; ~ 

§ I o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer ·scriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm ssão dos associados; 

j. 
} 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em ~,?,t~r.!<f~~\P:1l:~ t:?.J'?~.~. .:' i v_\. 
na programa7~o opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas · :. ~S Cc 
aos fatos nottc1ados; ~· I 1 

' 'Ás.1 ~ 
§3 ° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisque~Rubricaf---
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, Ôló' '. 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação - ç, 

para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária, 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

ll - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° . - A ASRCN será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos 
Ill - Honorários 

As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

ID - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. I O - São orgãos da ASRCN: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. ll - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASRCN será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia lO .do mês de junho para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 02 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 

I 
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§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente~ ela r&âi~ria da diretori~"p~t\lM·:f&i~âA~~~ ; 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para ' 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a J 

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASRCN e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem 
o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
program ação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entid ade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 °. 

Art. 12 - A Diretoria da ASRCN órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ASRCN poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, medi ante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições di spostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atend ida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Co nvo car as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASRCN em atos públicos ou internos. 
d) Reali zar todos atos necessários ao desenvolvimento da (sigla) .. .. ....... . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades ; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) 
h) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 
da entidade; 

i) A lienar, decidir sobre aquisição 
autorização da Assembléia Geral; 

e constituir ônus sobre bens ~ e imóveis mediante 
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Il) De cada dirigente: · t)Ô' Õ} : SA~"TA BRANCA , SP : 
a) Ao Presidente -(Diretor Geral) compete: represent~ a-ASÍtCN pass1va· e abva, ]Ud1c1a e ~-­

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou ./ 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes a vida fmanceira da ASRCN secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos 
a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com 
o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cump rirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
com unitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descr-ição da grade de 
programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição , por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 
décimo de associados aptos a votar. 

§ I o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no iPJcio da AG. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunit~ar . 

Parágrafo Único - será vedada a transferência da outorga e a form ção de redes, excetuadas as 
si tuações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmisso s obrigatórias dos Poderes 
Executivo , judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua - - ', 
programação. 
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Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASRCN será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas / 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único- Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 -Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim , sendo exigido o voto concorde de 
dois trecos dos presentes à assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ASRCN ocorrerá, segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrim ônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão reso lvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

... ~. -.- / 
·. ' , .. ,~ ·· ·. 
' ...... ' . . ~ 

FIRMAI 
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Salesopolis, 06 de maio de 200.&.1> 
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RG 14,628,062 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Eu, Pedro de Oliveira, Diretor da Associação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Nascente, convoco para uma Assembléia Geral Extraordinária os 
associados para tratar da seguinte Ordem do Dia: 

a) Mudança na Diretoria 

Local: Praça Padre João Menendes, 41-Centro- Salesópolis. 
Hora: 17:00 h. 
Data:OS de Maio de 2007 

Salesópolis, 20 de Abril de 2007 

'· 
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AO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

A instituição denominada ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE, com sede 

à Praça João Menendes n. 0 41 - Centro - Município de 

Salesópolis - Comarca de Santa Branca, Estado de São Paulo, 

vem por meio de seu representante legal, infra assinado, Sr. 

ANTONIO NUNES DE MORAIS, requerer o registro e 

arquivamento, a ata da mudança da diretoria, do qual nexa 

02 vias de igual teôr e forma. 

Nestes termos 
Pede deferimento ~ 

.9 Salesópolis, OS de maio de 2.007 f1' 
A 
~~ 

o"'"' , 
ANTONI ES DE MORAIS 
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ATA DE RENOVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO 
COMUNITÁRIA NASCENTE 

No dia cinco de maio de dois mil e sete, reuniram-se em Assembléia Geral a tendo 
convocado o Sr. Pedro de Oliveira, portador do RG n° 14.628.062-SSP/SP e do 
CPF/MF 004.122.458-25, na Praça Padre João Menendes, -41 - Município de 
Salesópolis,Comarca de Santa Branca, às 17 horas, para tratar da seguinte Ordem do 
dia: 

a) Mudança de Diretoria 
b) Aprovação por voto, novo Diretor Ge~al 

O Senhor Presidente da Comissão Organizadora de início à Reunião, convidando a 
mim Marco Antonio Cáfaro, para redigir a Ata. 
Após agradecer a presença de todos os presentes, deu início ao assunto em pauta, que 
é a letra "a". 
Tornou público de deixar o cargo de Diretor Geral alegando motivos de saúde, o que 
não poderia mais continuar na Diretoria. Também tornou público a vontade de deixar 
o cargo de Agente do Conselho Comunitário a Sra Sueli Aparecida da Conceição, 
brasileira, portadora do RG no 32.132.175-3 SSP/SP e CPF/MF no 323.251.788-97, e 
também o cargo de Agente Comunitário, o Sr. Renato Barreto, brasileiro, portador do 
RG.n° 10.608.513 SSP/SP e do CPF/MF n° 001.263.198-12, os quais não estavam 
presentes, mas mandando uma carta de desligamento do Conselho. 
A seguir foi colocada em votação a letra "b", após aprovada por unanimidadç de voto, 
a Diretoria ficou Assis constituída: 

Diretor Geral-Presidente:- Antonio Nunes de Morais, brasileiro, portador do RG no 
9.037.868 SSP/SP e do CPFIMF n° 575.106.528-04, residente a rua Inácio Seixas n° 
526- Centro- Salesópolis- SP. 
Diretor Administrativo:- Marco Antonio Cáfaro, brasileiro, portador do RG no 
12.275.136 SSP/SP e do CPF/MF no 056.859.308-10, residente a rua Expedicionário 
Benedito da Fpneeca no 315- Totozinho Cardoso- Salesópolis -SP. 
Diretor de Openções:- Antonio Nogueira, brasileiro, portador do RG no 13.319.475 
SSP/SP e do CPF/MF n° 650.977.778-91, residente a rua Três- Bairro Nhá luz n° 85 
C2- Salesópolis- SP. 
Os demais componentes do C~nselho Comunitário, continuam em seus cargos. 
- Antonio Luiz de Camargo, brasileiro, portador do RG n° 8.856.917 SSP/SP e do 
CPF/MF n• 1f9.251.258-00, residente a rua XV de Novembro no 934 - Centro -
Salesópolis - SP. 
- Sebastião Firmino, brasileiro, portador do RG no 9.961.153 SSP/SP e do CPF/MF no 
003.018.238-71, residente a rua Santa Edwirges n°10- Bairro Fartura -Salesópolis­
SP. 
- Amadeu Rodrigues, brasileiro, portador do RG n° 10.127.110-4 SSP/SP e do 
CPF/MF no 948.794.008-15, residente a rua Benedito Rodrigues da Cunha no 200 C1, 
Jardim Nidia -Salesópolis- SP. 
-Inocêncio da Graça de Souza Lima, brasileiro, portador do RG no 7.830.109 SSP/SP 
e do CPFIMF n°759.247.308-91, residente a rua Frederico Ozanan n°178 - Centro -
Salesópolis -SP. 



)_) 

-José Galiano Neto, brasileiro, portador do RG no 10.608.607 SSP/SP e do CPFIMF 
no 948.794.608-00, residenete a Estrada da Petrobraz n° 1226- Bairro Nbá Luz 
Salesópolis -SP. 
- Heloisa da Graças Araújo Ferreira, brasileira portadora do RG no 14.701.380 
SSP/SP e do CPFIMF n° 066.543.918-02, residente a rua Avenida Victor Wúo n° 740-
Centro -Salesópolis -SP. 
- Gracelina Rodrigues, brasileira, portadora do RG n° 14.628.173 SSP/SP e do 
CPF/MF n°106.984.538-83, residente a rua Sebastião Antonio de Souza no 38 -
Centro- Salesópolis -SP. 
Nada mais para ser tratado o Sr. Presidente, colocou a palavra à disposição, não 
havendo que dela fizesse uso, aprovada esta ata e segue assinada pelo Presidente e por 
todos os membros presentes, deu por encerrada a Reunião. 

Salesópolis, 05 de Maio de 2007. 



UJ 

DIRETORIA 

Diretor Geral- Presidente :- Antonio Nunes de Morais, brasileiro, portador do 
RG n° 9.037.868 SSP/SP , CPF/MF n° 575.106.528-04, residente a rua Prefeito 
Inácio Seixas n° 526 - Salesópolis -SP 

Diretor Administratrivo :- Marco Antonio Cáfaro, brasileiro, portador do RG 
no 12.275.136 SSP/SP , CPF/MF n° 056.859.308-10, residente a rua 
Expedicionário Benedito da Fonseca no 315- Salesópolis- SP. 

Diretor de Operações:- Antonio Nogueira, brasileiro, portador do RG no 
13.319.475 SSP/SP, CPF n° 650.977.778-91, residente a rua Três- Bairro Nhá 
Luz n° 85 C2- Salesópolis- SP 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

- Antonio Luiz de Camargo, brasileiro, portador do RG no 8.856.917 SSP/SP , 
CPF no 759.251.258-00, residente a rua XV de Novembro no 934- Salesópolis 
SP. 

- Sebastião Firmino, brasileiro, portador dop RG no 9.961.153 SSP/SP, 
CPFIMF n° 003.018.238-71, residente a rua Santa Edwirge n° 10- Salesópolis­
SP. 

-Amadeu Rodrigues, brasileiro, portador do RG no 10.127.110-4 SSP/SP,CPF 
n° 948.794.008-15, residente a rua Benedito Rodrigues de Cunha n° 200 C1-
Salesópolis- SP. 

-Inocêncio da Graça de Souza Lima, brasileiro, portador do RG no 7.830.109 
SSP/SP, CPF/MF n° 759.247.308-91, residenete a rua Frederico Ozanan n° 178 
- Salesópolis -SP. 

-José Galiano Neto, brasileiro, portador do RG no 10.608.607 SSP/SP, CPF/MF 
n° 948.794.608-00, residente a Estrada da Petrobraz no 1226- Salesópolis -SP. 

- Heloisa das Graças Araújo Ferreira, brasileira, portadora do RG n° 
14.701.380 SSP/SP,CPF/MF n° 066.543.918-02, residente a Avenida Victor Wúo 
no 740- Salesópolis -SP. 

- Gracelina Rodrigues, brasileira, portadora do RG no 14.628.173 SSP/SP, 
CPFIMF n° 106.984.538-83, residente a rua Sebastião Antonio de Souza no 38-
Salesópolis - SP. 
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Rua XV de Novembro no 934 
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Rua Santa Edwirges no 10 
Salesópolis -SP.- CEP- 08970-000 

/ 
/ 

/ 

·-~ r -r-~ ' / . 
_ j ,..\ { t{ : .... ; .1/y (~ ~C f~v~.-<. . · - -v""-r:.. . <..r.; 

Amadeu Rodrigues / . /} ) 
RG n° 10.127.110-4 SSP/SP e CPF/MF n° 948.794.008-15/~1 ( ·/ tç•..J (i_..z_ I -;') <-"!~---: J , .... ,.._ 

o- - - - :.-- -;.;~ --Rua Benedito Rodrigues da Cunha no 200 C 1 
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Inocêncioa da Graça de Souza Lima 
RG n° 7.830.109 SSP/SP e CPFIMF no 759.247.308-91 
Rua Frederico Ozanan no 178 
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Gracelina Rodrigues 
RG no 14.628.173 SSP/SP e CPFIMF no 106.984.538-83 
Rua Sebastião Antonio de Souza n° 38 
Salesópolis - SP - CEP - 08970-000 
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-DECLARAÇAO 

Eu, PEDRO DE OLIVEIRA, CPF/MF 

004.122.458/25, declaro para os devidos fins que estou 

pedindo o meu afastamento da ASSOCIAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NASCENTE por motivo de saúde, do Cargo de Diretor Geral. 

E, por ser verdade, firmo a presente 

de ela ração. 

U J Salesópolis, 05 de maio de 2.007 

CPF/MF 004.122.458/25 
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-DECLARAÇAO 

Eu, SUELI APARECIDA DA CONCEIÇÃO, 

CPF/MF 323.251.788/97, declaro para os devidos fins meu 

afastamento da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE por motivos 

particulares. 

declaração. 

E, por ser verdade, firmo a presente 

Salesópolis, 05 de maio de 2.007 

SUELI PARECIDA D:A. CONCEIÇÃO 
CPF /M F 323.251.788/97 

/ 



\_)) 

-DECLARAÇAO 

Eu, RENATO BARRETO, CPF/MF 

001.263.198/12, declaro para os devidos fins meu 

afasta menta da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE por motivos 

particulares. 

E, por ser verdade, firmo a presente 

declaração. 

Salesópolis, OS de maio de 2.007 

I 

RENATO BARRETO 
CPF/MF OQ1.263.198/12 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SANTA BRANCA- SP 

CNP J!MF n. 50.456.300/0001-58 
R. CEL. ALFREDO DE LIMA, 93- SALAS 02/03 - CENTRO 

Roberta Palazzo Scamilla, Oficial de Registro de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Santa Branca- Estado de São Paulo, 

C E R TI F I C A que o presente título foi protocolado em 
28.12.2007, sob o n. 32.950 e procedido o seguinte ato: 
Averbado no livro A-4, fls. 61 e v., sob o n. Av.l-425, em 28 de dezembro de 2007. 
Natureza do Título: Ata da "Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Nascente". 

Certidão .. ... .... .. ..................... ........... ..... ..... .... .... ....... : 
Diligência .. ...... ...... ... .... .. .. ..... ........ ............ ............... : 
Correios ......... ........ ........... ........ ........... ................... .. : 
Oficial. ........... .. .. ...... ........ .................... ......... .... .... .... : 
Estado .... ..... .............................. .. ... ...... ... .. .... .... ... ..... : 
IPESP ....... ....... ...... ...... ................ .... ....... ... .... ..... ... ... : 
Reg. Civil. .. .... ..... ... ... .. ..... .. ....... ......... ..... .. .. .......... ... : 
Trib.Justiça .... .... .. ... .. .... ............ ........... ... ... .. ........ ... .. : 

TOTAL ................................................................... : 
DEPÓSITO EFETUADO ..................................... : 
SALDO A PAGAR ................................................ : 
SALDO A DEVOLVER. ...................................... : 

Recebi o título nesta data. 
Santa Branca, 

Recebedor: 

22,23 
6;32 
4,68 
1,17 
1,17 

35,57 
35,57 
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AO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JÜRIDICA 

A Sociedade Civil denominada Associação 
de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente, com 
sede à Praça João Menendes n . .41, Centro- Municipio de 
Salesopolis, Comarca de Santa .· Branca, Estado de São 
Paulo, vem por meio de seu representante legal, infra 
assinado, Sr. Antonio Nunes de Morais, requerer o 
registro e arquivamento, a ata de renovação da sociedade 
acima mencionada, do qual anexa em 4 vias de igual teôr e 
forma. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

' • I '' • t • . ~ • ~ , • 

. . ·, .. ~ i . 

SERVIÇO NOTARIAL E REG. CIVIL DE 
SALESÓPOLIS, COMA TA 
BRANCA, DO ESTADO 

(s) 

.. . . ·. 

Salesopolis, 04 de Maio de 2009 
, 

' J 
. ~ES DE MORAl~ 
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ATA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

No dia dois de maio de dois mil e nove, reuniram-se em Assembléia Geral, sido 
convocada pelo seu Diretor Geral, na sede a entidade com mais de 2/3 (dois terços) 
em primeira convocação, para deliberar a ordem do dia: 
1 - A vali ação e prestação de contas da Diretoria; 
2 - Eleição da Diretoria para o biênio 2009 e 201 O; 
3 - Eleição do Conselho Comunitário para o biênio 2009 e 201 O; 
Dando continuidade à assembléia o Sr. Diretor Geral fez o uso da palavra, comentou 
as pautas do dia a serem deliberadas e ouviu vários comentários e sugestões dos 
presentes. O Sr. Diretor Geral pediu ao Sr. Diretor Administrativo que fizesse uso daç; 
palavra que informou que até a presente data não houve movimentação financeira que /] 
apenas houve uma doação do transmissor da marca Telemarc conforme recibo no / 
arquivo. Continuando com a reunião, o Sr. Diretor Geral deu inicio a votação dos 
itens 2 e 3 da ordem do dia que foram aprovados por unanimidade de voto a d/; 
saber, Diretoria -Diretor Geral: Antonio Nunes de Morais, brasileiro, portador do /( 
RG 9.037.868 e do CPF 575.106.528/04, residente à Rua Prefeito Inácio Seixas, 526, 
Salesopolis - CEP: 08970-000; Diretor Administrativo: Marco Antonio Cáfaro, dtt 
brasileiro, portador do RG 12.275.136 e do CPF056.859.308/00, residente à Rua Exp. 'P1 
Benedito Fonseca, 315 - Salesopolis - CEP 08970-000; Diretor de Operações: 
Antonio Nogueira, brasileiro, portador do RG: 13.319.475 e CPF 650.977.778/91, ;(;) 
residente à Rua - Três Nhá Luz, 85 C2 - Salesopolis - CEP 08970-000; Conselho ~ 
Comunitário: Antonio Luiz de Camargo, brasileiro, portador do RG 8.856.917 e 
CPF 759.251.258/00, residente à Rua XV de Novembro, 934- Salesopolis- CEP I n 
08970-000; Sebastião Firmino, brasileiro, portador do RG 9.961.153 e CPF fJ) 
003.018.238/71, residente a Rua Santa Edwirges,10, Salesopolis- CEP 08970-000; 
Amadeu Rodrigues, brasileiro, portador RG 10.127.110-4 e CPF 948.794.008/15, ·) 
residente à Rua Benedito R. da Cunha, 200 C1 - Salesopolis- CEP 08970-000; 
Inocêncio da Graça de Souza Lima, Brasileiro, portador RG 7.830.109 e CPF ----
759.247.308/91, residente à Rua Frederico Ozanam, 178 - Salesopolis - CEP; José 

1 
Galiano Neto, brasileiro, portador RG 10.608;607 e CPF 948.794.608/00, residente a / 
Estrada de Petrobrás, 1226 - Salesopolis - CEP 08970-000; Heloisa das Graças Cr­
Aráujo Ferreira, brasileira portadora do RG 14.701.380 e do CPF 066.543.918/02, 
residente a Av. Victor Wuo, 740 - Salesopolis - CEP 08970-000; Gracelina ~ 
Rodrigues, brasileira, portadora do RG 14.628.173 e do CPF 106.984.538/83, \{/ 
residente à Rua Sebastião A de Souza, 38- Salesopolis- CEP 08970-000 e Roselita . 
Cordeiro de Lima, brasileira, portador do RG 15904.979-9 e do CPF 209.167.284/04. _____ / 
Residente a Rua 28 de fevereiro , 361, Salesopolis - CEP 08970-000. A nova~/ 
diretoria toma posse nesta data 02 de maio de 2009, com mandato até O 1 de maio de / 
2011. Nada mais para ser tratado do Sr. Diretor Geral, colocou a pala~à disposiçãot2/J 
não havendo quem dela fizesse uso, aprovada esta ata e segue assina pelo Direto / 
Geral e por todos os membros presentes, deus por encerrada a Reunião. __ 
Salesopolis, 02 de maio de 2009. 

1 
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Antonio Nunes de Morais 
RG 9.037.868 

Marco Antonio Cáfi 
RG 12.275.136 

Antonio Nogue· 
RG 13.319.475 

Antonio Luiz de Camargo 
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Sebastião Firmino 
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Amadeu Rodrigues 
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Inocencio da Graça de Souza Lima 
RG 7.830.109 

Jose Galiano Neto 
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Heloisa das Graças Araujo Ferreira 
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Gracelina Rodrigues 
RG 14.628.173 

Roselita Cordeiro de Lima 
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ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCE 

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

NOME: ANTONIO NUNES DE MORAIS 
ENDEREÇO: Rua Prefeito Inácio Seixas n° 526 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISSÃO: Aposentado 
RG: 9.037.868-SSP/SP CPF: 575.106.528-04 

NOME: MARCO ANTONIO CÁFARO 
ENDEREÇO: Rua Exp. Benedito da Fonseca no 315- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Agente de Saúde 
RG: 12.275.136-SSP/SP CPF: 056.859.308-10 

NOME: ANTONIO NOGUEIRA 
ENDEREÇO: Rua Três Nhá Luz n° 085 C 2 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Pedreiro 
RG: 13.319.475-SSP/SP CPF: 650.977.778-91 

NOME: ANTONIO LUIZ DE CAMARGO 
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro n° 934 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Agente Administrativo 
RG: 8.866.917-SSP/SP CPF: 759.251 .258-00 

NOME: SEBASTIÃO FIRMINO 
ENDEREÇO: Rua Santa Edwirge n° 10- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Artesão 
RG: 9.961.153-3-SSP/SP CPF: 003.018.238-71 

NOME: AMADEU RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Benedito R. Cunha n° 200 C1 - Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Pedreiro 
RG: 10.127.11o-4-SSP/SP CPF: 948.794.008-15 

NOME: INOCENCIO DA GRAÇA DE SOUZA UMA 
ENDEREÇO: Rua Frederico Ozanan n° 178- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Aposentado 
RG: 7.830.109-SSP/SP CPF: 759.247.308-91 

NOME: JOSÉ GALIANO NETO 
ENDEREÇO: Estr da Petrobrás n° 1226- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISSÃO: Administrador 
RG: 10.608.607-SSP/SP CPF: 948.794.608-00 

NOME: HELOISA DAS GRAÇAS ARAUJO FERREIRA 
ENDEREÇO: Rua São Cristovão no 144 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Produtora Rural 
RG: 14.701.380-SSP/SP CPF: 066.543.918-02 

NOME: GRACELINA RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Sebastião A Souza n° 38 - Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Do lar 
RG: 14.628.173-SSP/SP CPF: 106.984.538-83 

NOME: ROSELITA CORDEIRO DE UMA 
ENDEREÇO: Rua 28 de Fevereiro, 361 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciada PROFISSÃO: Comerciante 
RG: 15.904.979-9-SSP/SP CPF: 209.167.284-04 4 



EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

.-) ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NASCENTE - centro - Município de Salesópolis e Comarca de Santa Branca , com 
sede a na Praça João Menendes, 41, através de seu Diretor Geral, conforme preceitua 
o Estatuto da ASRCN, CONVOCAR seus Associados para a Assembléia Geral 
Ordinária que se realizará no dia 02 de maio de 2009, em primeira convocação às 
08:30 horas e em segunda convo~ção 09:00 horas na sede associação, para 
deliberar sobre a ordem do dia: 

) 

1 - Avaliação e prestação de contas da Diretoria; 

2- Eleição da Diretoria para o biênio 2009 e 2010; 

3- Eleição do Conselho Comunitário para o biênio 2009 e 2010; 

Salesopolis, 31 de março de 2009. 

~ 
ANTONIO ~S DE ~ORAIS 

Diretor Geral 
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OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SANTA BRANCA- SP 

CNPJ/MF n. 50.456.300/0001-58 
R. CEL. ALFREDO DE LIMA, 93- SALAS 02/03 -CENTRO 

Roberta Palazzo Scamilla, Oficial de Registro de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Santa Branca- Estado de São Paulo, 

C E R T I F I C A que o presente título foi protocolado em 
07.10.2010, sob o n. 33.337 e procedido o segUinte ato: 
Averbado no livro A-4, fls. 111v/112, sob o n. Av.2-425, em 07 de outubro de 2010. 
Natureza do Título: Ata de Eleição e Posse da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente. 

SanGtz~· 

Certidão ......... ...... ... ............ ...................................... : 
Diligência .......... ... ... ...... ....... .... ................................ : 
Correios .................................................................... : 
Oficial. ....... ...... ......................................................... : 
Estado ............. ........ .......... .............. ....................... ... : 
IPESP ....... .... .................................................... :-....... : 
Reg. Civil. ... .. .............................. ... ................. ......... : 
Trib.Justiça ... .............................. .......... .................... : 

TOTAL ................................................................... : 
DEPÓSITO EFETUADO ..................................... : 
SALDO A PAGAR ................................................ : 
SALDO A DEVOLVER ....................................... : 

Recebi o título nesta data. 
Santa Branca, 

Recebedor: 

OFICIAL DE REGIST,RO CIVIL 
DE PESSOA JUR!DICA 
Roberta Pa/azzo ScamiUa 

Oficial 
SANTA BRANCA ~SP 

25,66 
7,29 
5,40 
1,35 
1,35 

41,05 
41,05 
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:MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

NOME: ANTONIO NUNES DE MORAIS 
ENDEREÇO: Rua Prefeito Inácio Seixas n° 526 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. C~: Divorciado PROFISSÃO: Aposç 
RG: 9.037 .868-SSP/SP CPF: 575.106.528-04 

NOME: MARCO ANTONIO CÁF ARO 
E1'<'DEREÇO: Rua Exp. Benedito da Fonseca no 315- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVTI.-: Casado PROFISSÃO: Agente de Saúde 
RG: 12.275.136 -SSP/SP CPF: 056.859.308-10 

NOME: ANTONIO NOGUEJRA 
ENDEREÇO: Rua Três Nná Luz no 085 C 2- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro 
RG: 13.319.475-SSP/SP CPF: 650.977.778-91 

NOME: ANTONIO LUIZ DE CAMARGO 
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro no 934 - Salesópolis 

PROFISSÃO: Pedreiro 

NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Agente Administrativo 
RG: 8.866.917-SSP/SP CPF: 759.251.258-00 

NOME: SEBASTIÃO FIRMINO 
ENDEREÇO: Rua Santa Edwirge n° 1 O- Salesópolís 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Artesão 
RG: 9.961.153-3-SSP/SP CPF: 003.018.238-71 

NOME: AMADEU RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Benedito R. Cunha n° 200 Cl- Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Pedreiro 
RG: 1 0.127.110-4-SSP/SP CPF: 948.794.008-15 

NOME: INOCENCIO DA GRAÇA DE SOUZA LIMA 
EI\TDEREÇO: Rua Frederico Ozanan no 178 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Aposentado 
RG: 7.830.109-SSP/SP CPF: 759.247.308-91 

NOME: JOSÉ GALIANO NETO 
E;NDEREÇO: Estr da Petrobrás n° 1226- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISSÃO: Administrador 
RG: 10.608.607-SSP/SP CPF: 948.794.608-00 

NOME: HELOISA DAS GRAÇAS ARAUJO FERREIRA 
ENDEREÇO: Rua São Cristovão no 144- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVJL: Casada PROFISSÃO: Produtora Rural 
RG: 14.701.380-SSP/SP CPF: 066.543 .918-02 

NOME: GRACELINA RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Sebastião A Souza n° 38- Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Do I~ 
RG: 14.628.173-SSP/SP CPF: 106.984.538-83 \ 

NOME: ROSELITA CORDEIRO DE LIMA 
ENDEREÇO: Rua 28 de Fevereiro, 361 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciada PROFISSÃO: Comerciante 
RG: 15.904.979-9-SSP/SP CPF: 209.167.284-04 



bandeirante 

Bandeirante Energia S.A. CNP J 02.302.100/0001-06 
Ruo Bandeira Paulista, 530 I. E. 115.026.47 4.11 6 
04532 001 Chácara ltoim SP lnsc. Única Reg . Esp. 
www.edpbandeirante.com.br Processo SF-5-13753/2000 

NotaFisca i /Cc~!~êÊnerg!a Elétrica n° 001 .579.894 

Em1ssão 
12/05/2010 

Datas . 

Apresentação 
17/05/2010 ANTONIO NUNES DE MORAIS 

_.i') F INACIO SEIXAS 516 

I 
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CLASSIFICACÃO 110-RESIDENCIAL 

Central de Atendimento 
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COD. IDENT .. 0034827455 COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258 
TENSÃO NOMINAL: 220 V MONOFÁSICO 
ROTEI RO DE LEITURA: B07SA01M00134 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ANTONIO NUNES DE MORAIS na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE declaro para os devidos fins 
que: 

o endereço completo da~ da entidade é na PRAÇA PADRE JOÃO MENENDES, 41 - c;;J­
CENTRO- SALESOPOLIS- SP CEP 08970-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será NASCENTE FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. ../ 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23° S 31 '55''· de 
latitude e 45°W 50'51" .. de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Praça Padre João Menendes, 41 -Centro ;.- Salesopolis - SP CEP 08970-000; 

a entidade apr~sentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; ~ 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Salesopolis, 04 de outubro de 2010. 

assinatura do ~ntante da entidade 

Endereço para correspondência : Rua Prefeito Inácio Seixas, 526, na cidade de Salesopolis, Estado São Paulo, 
CEP 08970-000, 
Telefone para contato: 011-4696-3577; 
Correio eletrônico (e-mail): searomm@ig.com.br, 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ,/:~,~ j, 
- -.-,) i'\t) 
~: s - ;~ r;_~':..(' . 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE' INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
: ~ . 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

I o 1911 10 I 215f) ô I VI tJ 1111 I ' 14--1 

I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

l ~ l v l 4 ll f' I R i t l f WI11 1 PI P:ltJ I4 iL I1 1° 11Si t l1 lXI4- ISII5fZii> l 1- I 
LOGRADOURO(CONTINUAÇÃO) BAffiRO 

I I I I I I I I I I I I I I c 1e- I ~ 1r lt 10 I I I I I I I 
CIDADE UF 

15 14- I L I t I ~ ~ I f r I L-jl I s I I I I I I I I I I I I I I I I iS I P I 
CEP FONE FAX . 

I L1 1 g l~ l -t l ô l-l o l !)r ll o l'l ' l-1 4 1 t i 4- I $L i 4 1 L/ i--3i z..lllll-lllllllll 
E-MA.ll., 

l5lt: l;.) l /( lo lfYI Inlei'l 6l · l( lolni · IBIRI I I I I I I I I I I I 
5- WCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

) LOGRADOURO 

IPI!2 14- I&- If) l 1Pi4- [biQtl lfiDir:tj? l l q>~ I J7 1 ~ 1 f- l v i)l { i ~ l 14111 
BAIRRO CIDADE 

.__I c..L....:-1 G--'-'-1 rJ-'---'-1 ----'' V<'------'---1 0--'-::;-1 __,_l___._l------'--1 _.__I -'-1 __._1_,__1 ....__I _._I __._I ----'1---'----'1 I I 5 I 4 ll !f I S lu I P I u I L I' I S I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOORÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I l ~ lf l l '2 13ol~l ' 'lsl5'"1sll4i> olsl o 'ISI'"Iwl 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAIRRO CIDADE 

'---:1 c::'--1 ~_,_1 tv--LI t-,--li_P- -'--1 D --'-:;-1 ---"--1 --LI__.__I ...J.._I __._I --l.I_IL._.....L_I _,_1 __._1____.1_____,___,1 I I S 14 I L I h I s I J I f> I» I L I J I > I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I I ~ I.P I r 
7- TRANSMISSOR 
FABRlCANTE 

IT I&ILI~IfYli .0- 1 /Z I C I 11] t= ILi EiriD I ~n l u l l\J I ! I l- I4 ILI 4fo l ILdfll>IL\1 I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

'---=1 _,__1 _,_1 ---"--1 --l.l----'---1 ....__I _,_1 ---"--1 --LI__.__[7J....__}}_,_I ~__._12____.15 I I ·-zt <i , I D I W atts I I f I 3 I C I 31 I I O I j I 
8- ANTENA/fORRE 
F ABRlCANTE DA ANTENA 

l~lilt:l c1!1 rêlll Ld 
MODELO / 

I 1Pi 'f iJ- I0 IOi f lf?l 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o lo I . lO ~8 121 ' I . I I m lO I o I Z I G I . lo I m 
ALTITUDE DO LOCAL 

I lf-123 1 ZJ . I o I m 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRI~TE 

!N f()!ri-IP! ~ l ~< itiLi l i j I I I I I I I I I I I I 
MODELO 

I e 101c I z I i 151 I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I3I'D I . I o lm I o 141. l3ldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I q o I I I . l3ldB 
EFICIÊNCIA QA LINHA (ri) 

· I o I . f)-ISI 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

:m.l 
Eficiência da linha (EF) = 1 O to 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) .L ( . 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt ·11) = 10 log (~x_l_x 1.3 x O .K) = I (; ,13 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + f b, 1 ~- 20 log J = VJO f} (dBJ.L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

~--------------------~~ 
13- DADOS DO :E:NGENIIEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO /)/I I 

l fi i N I ~HoiNI 1 I OII l' I U I 1vfh i S II~ I 411frP0 11Lf'l/ l~lllllllllll 
REG.CREA ENDEREÇO ;1 /' /' A I /' 

1·1 -1- 1· 1-1-1-II J< IVI!-JI lf 1L iftjt l-f l1 11 f'? l j/l'vi i+ILjt !VI ISI1 7 IVI ft:S I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . ~ BAIRRO 
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::::ertificado de Homologacão- Requerimento n° 1093/03 
I ,. '-" ~ - -

Página 1 dt 

( 

=======================-======~=========================================== 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!L 
AGÊNCIA N/\C!ONAL DE TELECOMUtJICAÇÔES 

ANATEL 

Fabr!cante: 

TE.LEM.ARC !ND. !: COM. EQU!P. PARA TELEC_ LT!JA. 

RUA GUAÍRA :no VILA. PERRAC!NI 

08552-380 - POÁ - SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

W 1363-03-0!55B 

Emiasã~: 201111200:3 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Cetl!ficação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução Anal! 
n" 242, de 30 de no·,embrc de 2000. o Certificado de Conformidade n° 0316 , emitido ceio OCD- Funda<;ão CPqD. Esta 1-Jomologação é exped ida em nome d 
fabricante aqui identificado e é valida som ente oara o prodL;to a seguir discriminado, cuja utili<:ação deve observar as condições estabelecidas na regu lamentaçã 
do serviço ou aolisação a que se destina 

Tr~Jmiss cr d2 nadiodif!Bão Comunitár~a - Categoria !I 

Mode!o i.SJ 

TA-25 

Serviçoir'\p!icaçâ<) : 

Serv ir,;o de Radiod ifusao Comunitária 

Po!ênda de sa ída :edu!i1e! até 1 iN. 
Quando do seu fo rnscimen!c, os produ!cs rJ.svem <,star aju:-;tados 
t~ac iona! de Telecomunicações - Anatel. 

Observações : 

~~ ~ ')itui ob! iQdf(BC• do fabricani.e de produto nc 
P.esoi•.Jçâo .l'·.na\elrJ 0 242, em todas as un 
téc~ icas que fundamentaram a ce 

a(s) e freqüência ( 5 1 autorizadas pe!o órgãu técnico competente da Agência 

· a rden!iiic.a<;ãc do produto hom:Jiogado. nos tmn'os do art. 39 do Regulamento anexo 
ante::; de .:; u3 ef&liva di:,.tribuiçáo ao mercado. assim como observar e manter as caracterís!ica 

As informações constante~ deste 
disponi11e! no porta! da AnateL 

~>m• n""''"ção podem ser confirmadas no SGCH- Sistema de Géstão de Certificação e Homologaçãc 

Franc!aco Carlo.:-; Giacornini Soaí65 
Gerente Geral de Certificação e L 

E"g'"h"" do E.o.olco \ 

lttp://sistcm.as_am\tel.gov_ br/sgch/Certificad·J. 'HomülogacR,lPl•ICC .asp?consul tJ= 1 & ?N umf<:__FGCT= 1 0930.'3 ! 0/09/201 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE 

.J RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE, declaramos, para os devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas 

estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Antonio u. e de Morais 
Respon ável Legal e Diretor Geral 
CPF: 575 .106.528/04 

fl~ _í) ~ 
Antonio Nogueira ~ 
Diretor de Operações 
CPF 650.977.778/91 

Endereço para correspondência Rua Prefeito Inácio Seixas, 526,, na cidade de Salesópolis, Estado São Paulo, CEP 
08970-000, 
Telefone para contato: 011-4696-3577; 
Correio eletrônico (e-mail) searomm@ig.com.br, 

Anexo cópia do RG dos dirigentes acima 



14/ 10/2010 - BANCO DO BRASIL - 14: 47 :29 
356818040 0390 

OUVIDORIA BB 0800 728 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

14/ 10/2010 
20,00 
20,00 

4.100 .030,000.118 .822 0 
08.192,598/0001 14 

================================================ 
NR.AUTENTICACAO 6,D6E.981.B38,41D.1CC 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AGNALDO BUENO, portador da carteira de identidade no 23.297.100-6, residente na Praça 

Pe. João Menendes 121, na cidade de Salesópolis, Estado de São Paulo, CEP 08970-000, pessoa 

física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar 

') o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO 

COMUNITÁRIA NASCENTE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Salesópolis, 18 de setembro de 2010. 

r) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SEBASTIÃO RODRIGUES CAMPOS JR., portador da carteira de identidade n° 

19.721.475-7, residente na Rua Alferes José Luis de Carvalho, 305, na cidade de Salesópolis, Estado 

de São Paulo, CEP 08970-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

J Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Salesópolis, 18 de setembro de 2010. 

~ 
SEBASTIÃO RODRIGUES CAMPOS JR. 

) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSÉ ROBERTO VIEIRA DE MOURA, portador da carteira de identidade n° 7.482.314, 

residente na Rua Alferes José Luis de Carvalho 341, na cidade de Salesópolis, Estado de São Paulo, 

CEP 08970-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

J Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Salesópolis, 18 de setembro de 201 O. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

PEDRO DA FONSECA, portador da carteira de identidade n° 9.2'92.653, residente na Rua 

Santa Maria, 103, na cidade de Salesópolis, Estado de São Paulo, CEP 08970-000, pessoa fisica, 

vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu 

) total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIDIFUSÃO COMUNITÁRIA 

NASCENTE que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si a a área pretendida para a prestação do Serviço. 

Salesópolis, 18 de setembro de 201 O. i 

PEDR 

) 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da / t SSOC! 1(,4D d e y.evt~O u-e '6lito .12Jrvs-i;; /Vfi SCevfF (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres1ação do Serviço. 

"' I yq ._. l \,..'"""""< /mo • 

. ~c~~t" ~ 
I I '--f\ tfi 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ltSSQC! t1 (,ko dt<? y,e.l/1~o dt? ~l7~o .1lilió -~ /vASCe.t;./{-F" (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

f[· ;;;;,, 

-----
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Al\EXO 06- MODELO DE VlANIFESTAÇÕES EIVI A POIO 

"IANIFES1:'AÇl,O DIS APOIO COLI ~TIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abai-.:o-ass:nado: ;_ nos terrn,Js de que trata o subikrn 7.2.4 da Norna ComplE mentar n2 . /20(H, demonst ramos o nosso tctal açoio à iniciativa 
ela __ 4!i.$· . O:C~.JJLt~rr.J ·:~_56"-A'J{.i~§:!.l~ hg'· :&/5.,· d-iJ/Ç u 5~~4áÓE~-- (den,>tninc::ção c a entrdade requerente) , que tern por 
mter"t~sse e'.ec ut ar o Scrvrço de Raclrodtfusãn Comunrlana. 

Af!rlllamo:; aind a que os endereços, abai-.:o md ic;·clos és tão : rtuad )s na úrea pretendida para a prestação jo Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n2 l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /1-SSO C; t1 ç_,.io d e yte: v'l~ O dt? ~ J:l l'o J2J..lj/s.i/o /vA S. Ce vfF (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANJFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ltSSO C; t1 ç_,}:o Cü? yJt:v1~0 v-e Ztl:ll'o 121JjL').i/o /vASce.v{F (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afim1arnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres1ação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN1FESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /tSSO C! d ç_,{:o d~ y~LI~~o d-t> 'í2t!7to D 1 Tvs-1/a /vflSCevfF (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres1ação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf l /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da "1-SSO Ct vf Ç~ de y,e:t/1 ~0 d'f? J2r!7t'o D 1 Tvs -i'u /vfiSCevfr (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da / t 'SSO C;q Ç,ko de y~t:Jt·~o o-e ~l1l'o b 1 rvs.iQ /vflSCevfF (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .. 

. - -·· -

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres1ação do Serviço. 
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ANEXO 06 ~MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nQ l/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da /tSSQC!tf (,ko dé? ytt:t/1~0 o-e 1Z!lil'"-o 12JL~ !yfiSCe~.dF (denominação da entidade requerente), que tem por 
ínteresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l /2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ltSSQC!tj (,,4':0 de y..et/1~0 dt? e!lio 12.JL~ /vf1SCevfF (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a pres1ação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A LA(!.._ sao .j( Cs;-N ft= Dê rAulo - SnLesóffJ!..d (denominação 
da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº I __ , com sede 
AIA (tJA E""'-p&DiCio.JhMO jeJJor--r'o v==õ ... ~.~u4, J;:!J fda'l..,'trM , na cidade de 
Salesopolis, Estado de São Paulo, CEP 08970-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NSCENTE, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Salesopolis, 30 de setembro de 2010. 

Nome do representante legal: ArJffJr0f' o c::r--(t.f)r S 06 VC·JE l'(\.A 

) CPF: OJ-l-1. rÇfo4. f6~ 9. ~O 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copm 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

.. Re<eíta Federal 

---------------------------------------------------------------------------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atual ização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
59.641 .761/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/01/1993 

NOME EMPRESARIAL 
LAR SAO VICENTE DE PAULO DE SALESOPOLIS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 

R EXPED.BENEDITO FONSECA 

CEP 
08 .970-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNICÍPIO 
SALESOPOLIS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 14:19:12 (data e hora de Brasília) . 

[ Voltar j 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 14/10/201 O 

http :1 /vvww. receita. fazenda. gov. br/ prepararimpressao/ImprimePagina.asp 14/10/201 o 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

' A 5oc. A-CA~E:M.., <:.A J-n-JE- rf;fJob t_ - ~A:- C\' 

(denominação da entidade) , Inscrita no CNPJ sob o n2 58.ftr:; .s-:ps 
__ , com sede ~J~ ko ~ /!dhJ tx2 ?:a%/1.4 , 

k:coj - L{O -

na cidade de S11& ]J;i); ,5> , Estado de )fi} /Oz/k 
CEP 0 Jt?J .}l] .,o oQ - , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente) , que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

/ ) de Lh de 200ÍD. 
(local e data) / 

·cráde que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal : _.::/õ __ 4...:..___:_f;___:_A--.:.rJ ________ _______ _ 

CPF: -----------------------------------

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá ser acompanhada de comprovante de 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e de cópia da Ata de Eleição ou do Termo de 
Posse do Declarante, devidamente registrada. 
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Compr<.),vante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 
,>.. ' , . . i 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 ", 

ê>~s éôÁ\. 

~- 'J?· 1 fls.(oSYJ ' ' 
w RWk:t:V o .. 
~ ~ · ~ .... orp~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

58.475.575/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 08/02/1989 

NOME EMPR ESARIAL 

SOCIEDADE ACADEMICA INDEPENDENTE -SACI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SACI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93 .19-1-01- Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
EST DO BAIRRO DA BARRA 

I NUMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
KM 01 

I 
CEP 

08.970-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

'.ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
DA BARRA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I MUNICiPIO 
SALESOPOLIS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 14/10/2010 às 14:16:54 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar ] 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 14/1 0/201 O 

http :/ /www. receita. fazenda. gov. br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 14/10/20 10 



DE SALESÓPOLIS 
Rua Afferes José Luiz de Carvalho, 380 - Centro - Salesópolis/SP 

CEP: 08970-000 - Tel\Fax: (011) 4696-1333/1716/1731 
Site wnw.camarasalesopolis.sp.gov.br Email: cmsalesopolis@uolcom.br 

OF CM No 141/2010 Salesópolis, 14 de Outubro de 2010. 

Exmo. Senhor Ministro, 

Como Presidente deste Legislativo, na condiÇão de lídimo 
representante dos anseios de nosso povo, manifestamos nosso incondicional à iniciativa da 
ASSOCL4ÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARL4 NASCENTE, 
com sede nesta cidade, que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária em nosso 
Munic!pio. 

Temos plena certeza de que uma rádio local trará enormes 
benifícios à nossa comunidade, razão pela qual rogamos a especial e imprescindível atenção de Vossa 
Excelência, para que a mesma sr:ja implantada em nossa querida S alesópo!is, dentro do menor prazo 
possíveL 

Desde já, antecipamos nossos sinceros agradecimentos e 
L.) despedimo-nos apresentando a Vossa Excelência nossos protestos de estima e consideração. 

Exmo. Senhor 

Atenciosamente, 

' J 
' ~ - 1 

.,.,._._.__,/>L-
VER. AGNALJ!j6.BUENO 

~· Presjdente 

Dr. JOSÉ ARTUR FILARDI 
DD. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
S alesópolis - SP 



( 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dez, às 13:00 

horas, na Praça Padre João Menendes, 41- Centro- Salesópolis- SP, reuniram-se em 

Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE com a finalidade específica de 

) manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Padre João Menendes, 41 -

Centro - Salesópolis - SP, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 

conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 

legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nº 

1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 

estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 

manifestaram total apoio à iniciativa. Para fms de direito esta ata será inscrita e 

) 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo 

mais a tratar foi dada por encerrada a reunião à 14:30 horas do dia 18 de setembro de 

201 O e eu Marco Antonio Cáfaro, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

ópolis, 18 de setembro de 201 O 



ado I ,ivro A-4, Ih. 
bro e2010. 
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Roberta Pahz::.:.o Scarmtia 
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MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

NOME: ANTONIO NUNES DE MORAIS 
ENDEREÇO: Rua Prefeito Inácio Seixas no 526 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISSÃO: Aposentado 
RG: 9.037.868-SSP/SP CPF: 575.106.528-04 

NOME: MARCO ANTONIO CÁF ARO 
ENDEREÇO: Rua Exp. Benedito da Fonseca n° 315 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Agente de Saúde 
RG: 12.275.136 -SSP/SP CPF: 056.859.308-10 

NOME: ANTONIO NOGUEIRA 
ENDEREÇO: Rua Três Nhá Luz no 085 C 2 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro 
RG: 13.319.475-SSP/SP CPF: 650.977.778-91 

NOME: ANTONIO LUIZ DE CAMARGO 
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro n° 934- Salesópolis 

PROFISSÃO: Pedreiro 

NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Agente Administrativo 
RG: 8.866.917-SSP/SP CPF: 759.251.258-00 

NOME: SEBASTIÃO FIRMINO 
ENDEREÇO: Rua Santa Edwirge n° 10- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Artesão 
RG: 9.961.153-3-SSP/SP CPF: 003.018.238-71 

NOME: AMADEU RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Benedito R Cunha no 200 C1 - Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Pedreiro 
RG: 10.127.110-4-SSP/SP CPF: 948.794.008-15 

NOME: INOCENCIO DA GRAÇA DE SOUZA LIMA 
ENDEREÇO: Rua Frederico Ozanan no 178 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Aposentado 
RG: 7.830.109-SSP/SP CPF: 759.247.308-91 

NOME: JOSÉ GALIANO NETO ~ 
ENDEREÇO: Estr da Petrobrás no 1226- Salesópolis •n \,.,.· 

NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISS~O: Administrador 
RG: 10.608.607-SSP/SP CPF: 948.794.608-00 

NOME: HELOISA DAS GRAÇAS ARAUJO FERREIRA 
ENDEREÇO: Rua São Cristovão no 144- Salesópolís 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Produtora Rural 
RG: 14.701.380-SSP/SP CPF: 066.543 .918-02 

NOME: GRACELINA RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Sebastião A Souza n° 38- Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Do lar 
RG: 14.628.173-SSP/SP CPF: 106.984.538-83 

NOME: ROSELITA CORDEIRO DE LIMA 
ENDEREÇO: Rua 28 de Fevereiro, 361 - Salesópolís 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciada PROFISSÃO: Comerciante 
RG: 15.904.979-9-SSP/SP CPF: 209.167.284-04 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NASCENTE - centro - Município de Salesópolis e Comarca de Santa Branca , com 
sede a na Praça João Menendes, 41, através de seu Diretor Geral, conforme preceitua 
o Estatuto da ASRCN, CONVOCAR seus Associados para a Assembléia Geral 
Extraordinária que se realizará no dia 18 de setembro de 2010, na sede associação, 
para deliberar sobre a ordem do dia: 

1 - Manifestação de Apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão, em conformidade com as 

determinações na Lei 9.612/98 e demais instrumentos legais e normativos. 

Salesopolis, 09 de setembro de 201 O. 

I 
ANTONI S DE MORAIS 

Dir tor Geral 



OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SANTA BRANCA- SP 

CNPJ/MF n. 50.456.300/0001-58 
R. CEL. ALFREDO DE LIMA, 93- SALAS 02/03 -CENTRO 

Roberta Palazzo Scamilla, Oficial de Registro de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Santa Branca -Estado de São Paulo, 

C E R T I F I C A que o presente título foi protocolado em 
07.10.2010, sob o n. 33.338 e procedido o seguinte ato: · 
Averbado no livro A-4, fls. 112, sob o n. Av.3-425, em 07 de outubro de 2010. 
Natureza do Título: Ata da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Nascente. 

Santa ~ca, ~ o~!O <j{ 2~ .~ 
v~l"w /·~ 

Certidão ........... .. .. .... .............. ... .. .... ........ .......... ........ : 
Diligência ................................................................. : 
Correios ... ...... .. ......................................................... : 
Oficial .. ................... .. .. ... ..... ... .... .... ... .... ....... ....... ...... : 
Estado ..... .. .... ..... ... ...... .... ....... ............ ........... ......... ... : 
IPESP ................................................ ......... ....... ....... : 
Reg. Civil. ...................... .... ............................. ... ...... : 
Trib.Justiça .. ..... .................... ................ ....... ............. : 

TOTAL ................................................................... : 
DEPÓSITO EFETUADO ..................................... : 
SALDO A PAGAR ................................................ : 
SALDO A DEVOLVER ....................................... : 

Recebi o título nesta data. 
Santa Branca, 

Recebedor: 

----·-------, f ' ,. ,... J -. ,., . • , .. , , 

OFICl~ ~ _u-: --. --·-.;_·.., , , '' ·c , V 1L 
DE l'c:;~U.·'· .: ~ ; '· .. A 
Roberta Pauuzo S~.-.Jmilia 

Of1c1ai 
SANTA BRANCA· SP ·' 

25,66 
7,29 
5,40 
1,35 
1,35 

41,05 
41,05 



do Ministério. das ComunicaçÕes 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 10/03/201117:39:20 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP ! 

Município 

Salesópolis 

Usuário:- Data: 10/03/2011 

Município: Salesópolis 

Canal 

198 ' 

Hora: 17:39:20 

Freqüência 

87,5 

http:/ /sistemas.anatel.gov. br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia!Tela.asp?hdn.. . 10/3/2011 
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[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso 

sp: SalesopoliS · 30 í 

SP Salesopolis 5 

SP Salesopolis 5 

3 1tens. 

VOLTAR 

No. Processo 

53000.036 743/07 ' 

Entidade f Representante 
08 . 192 .599/0001- 14- ASSOCIAÇÃO DE 

SERVIço DE RADIODIFus fo 

COM UNITÁRIA NASCENTE 

575.106.528-04- ANTÔNIO NUNES DE 

MORAIS 

66.652.058/0001-28 - GRUPO 

Status 

EMA -EW 
A~ALIS.E '· 
INICIAL · 

ECOLÓGICO NASCENTE DO TIETE - GENT ARQ -

53830 . 000191/99 CONCLUIDO E 

53830.000934/99 

··· ..................................... '"'"'· • · .. "· "· "' ....... .......... ........... ........ A R Q U I V A DO 

043.256.608-28 - Helder Wuo 

02.599.139/0001-29- ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CULTURAL E EDUCACIONAL DE 

SALESÓPOLIS 

942.270.478-20- Ademir Castilho 

ARQ -

CONCLUIDO E 

ARQUIVADO 

http://mcintranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 10/3/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0367 43/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: _;JJ1' Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

3o 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 

Proposta (A)/ IBGE (B) 

23S3155 23S3156 
Distância A:B 0.12 

(IBGE) 
Longitude 45W5051 45W5047 

Processo . 
·- 1. Entregou documentação tempestivamente? I 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Padre João Menendes, n° 41 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Padre João Menendes, no 41 - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53830.000934/99 Salesopolis SP 180,00 

~, 
5 53830.000191/99 Salesopolis SP 420,00 

~f 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ~ / 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? \ 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Praça Padre João Menendes, n° 41 - Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

/ 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. t/ 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 

11/03/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETAR IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

lden~ifica~ão do Processo 

Número: 53000.036743/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/2010 Canal : 198 

n° 01/2004 (vide fi. 45 dos autos). 
** Não tem concorrentes do mesmo Aviso (v. fi. 76). 

11/03/2011 Página 2 de 2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,~ 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus§o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds= livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comu nitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessid ade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. · ~ 

3. Este é o motivo p~o quli\ restitu~os processos rela · os ' outorga para 
execução do serviço de radiodif pão ~~unitári , em trâmite nesta oordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç. o El tr1ônica, z que apenas sen conferido regul ar 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 
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~ 1-9 ~ .o Fls. ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES j Rubnca (/). 0 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ ~ ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~ .f) 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900- Brasíli~ 
Fone: (61) 3311 -6177- Fax: (61) 3311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NASCENTE 
Localidade: SALESÓPOLIS UF: SP 

Processo: 53000.036743/07 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
anexada à folha ~ ~ dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que 
constam nome fantasia, endereço, coordenadas da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR (Código da entidade: 20060504, relatório: 
1606/2006/ER01FT). 

Brasília, 22 de março de 2011 . 

Analista: Ariane Brito de Araú o 
SIAPE: 1814723 

Té<;nice de Nivel ~-~~ 
~riant 'Brito ie :4raújo. i 

~1.114.~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ .· .·. 12~·~. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA w. . <'\ 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA r~·f~ ~Ü 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF . · J 
Fone:(61)311-6890-Fax:(61)311-6617 , , C7 ,.· 

- ~)'&s· c sf~,;·t 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NASCENTEFM 
Localidade: SALESÓPOLIS UF: SP 

Processo: 53000.036743/07 

Em atendimento à Cota n° 73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU e mediante 
consulta realizada no sistema SP ADO/ ANA TEL, informo o que se segue: 

Consta que a fiscalização realizada pela ANATEL referente ao despacho das folhas 79 deste processo, 
já percorreu toda a fase recursal do processo administrativo, haja vista o trânsito em julgado da decisão, 
devendo o processo ser indeferido e o respectivo oficio de indeferimento ser encaminhado à entidade. 

Brasília, 11 de maio de 2011. 

Analista: Ariane Brito de Ai aÚJO 
SIAPE: 1814723 

t 
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MJNISTÉRIO DAS CÓMVNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 673/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo no 53000.036743/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Salesópolis I SP. 

ANÁLISE 

2. Frente à análise do processo, em atendimento à Cota n° 
73/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho n° 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/ AGU e mediante consulta: Fealizada no sistema SP ADO da Anatel, informamos o que se 
segue: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação no 30 de 03/09/2010 
com prazo final em 02112/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração n° 0011 SP20060518 datado de 02/06/2006. 
Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatel e não quitou o débito, não 
será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em situação devedora junto à 
ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

t CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
oficio enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

aba/CGRC 



Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de julho de 2011. 

Técnico de Nível Superior IV 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, ;tÇ de ~lli:O de 2011. 

SIBELA LEÀNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ Brasilia, Z-) d~de2011. 

OCTÃPNNAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

(} 
I. ) --

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação I 
Eletrônica. 

Brasilia, oZb d~~de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Aprovo a Nota Técni a n° 67 011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, J, & de~'lo de 2011. 

--~Ju,S DE ALBUQUERQUE NETO 
e S rviços de Comunicação Eletrônica 

ABA/53000.036743/07/CGRC 
2 de2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

( 61) 3 3 11-6177 

Oficio no 44 00 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t2 f de o :t- de 20 11 . 

Ao Senhor 
ANTONIO NUNES DE MORAES 

,-) Representante Legal da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, n° 526 

.) 

08970-000 Salesópolis SP 

Assunto: Indeferimento do Processo I Processo n° 53000.036743/07. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036743/07, na localidade 
de Salesópolis I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. Consta que antes da publicação do Aviso de habilitação no 30 de 03/09/2010 
com prazo final em 02/12/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão sem 
autorização, conforme consta do auto de infração n° 0011 SP20060518 datado de 02/06/2006. 
Sendo assim, considerando que a entidade foi multada pela Anatel e n,-quitou o débito, não 
será dada continuidade a análise do processo, por estar aquela em si o devedora junto à 
ANATEL e/ou ao Ministério das Comunicações. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse préq:o, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões cientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Com ementar n° O 004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretário 

CGRC 

1\.LBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

GENILDO LINS ALBUQUERQUE NETO 
Secretário 

Assunto: Oficio n° 4400/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo ;:;o:53000:036.143t0: 

Senhor Secretário, 

M !N!8T~RIO O.il. 8 C:OM UN!C.~. ç:~jEB 
BR!l. 8fLI.!!. - DF 

53000 0.12935..'20 ·11-9 ·1 

SEAPAiSCE 

22/08l2011-ü8 :24 

Tendo em vista a comunicação de indeferimento do processo, no 

que consta auto de infração de 02/06/2006, o qual da nossa surpresa, 

pois a Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 

tem como constituição e registro em Cartório e também seu registro no 

CNPJ em 10/07/2006, ou seja a entidade não existia quando do auto da 

infração. 

Assim 

autorização de funcionamento. 

posição de 

possamos continuar pleiteando a 

Outrossim solicitamos caso tenhamos que arcar com a pendência, 

gostaríamos ter mais detalhes do débito em questão, e podermos 

agilizarmos a solução. 

Neste termos, 

P. Deferimento. 

PS: e-mail: searomm@ig.com.br 

ES DE MORAES 
r Geral 

· DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

J r:J 1 oJ t~l/. - ---
\~· 



::omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

::;omprovante.de Inscrição e de Situação Cadastral 

:ontribuinte, 

:::onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.192.599/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NASCENTE FM 

l óDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL J -1-00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
PC PADRE JOAO MENENDES I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 

08.970-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I MUNICIPIO 
SALESOPOLIS 

\provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010 . 

.. .::::Jo no dia 16/8/2011 às 16:56:42 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/07/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

\. RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui. 
\tualize sua ~ágina ~ 

1ttp :/ /www .receita. fazenda. gov. br/PessoaJuridica/CNP J I cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante .asp 

ê . . 

Page 1 of l 

Preparar Pãg.lna 
para lmpreS$ão 

16/08/2011 
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Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 70044-900- , Brasilia DF 

~ lf:JMJk!iià~fitt.BIW 

~
AR ' PESO I WE/GHT {kg) , 

() aJO . 
· ' T 7037091f 2 BR r 1 Iii ili'li' ll'i 1 iiH riil'i 1 'i li· i n -· 

~ 



.) 

:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1441 /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53000.036743/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

2. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Nascente, na localidade de Salesópolis, estado de São Paulo, para reconsideração 
da decisão proferida no Oficio n° 4400, datado de 28/07/2011. 

ANÁLISE 

1. Frente à análise do processo em referência, em atendimento à Cota n° 
73/2011/MMMICGCE/CONJUR-MC/AGU, ao Despacho no 638/2011/RZL/GAB/CONJUR­
MC/AGU e mediante consulta realizada no sistema SPADO da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel, constatou-se que, antes da publicação do A viso de habilitação n° 30 
de 03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010, esta entidade prestava o serviço de radiodifusão 
sem autorização, conforme consta do auto de infração n° 0011SP20060518, datado de 
01/06/2006. Em decorrência da infração cometida, a entidade foi multada e a existência de 
débito não quitado junto à Anatel levou ao indeferimento de seu pedido de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, sendo a decisão comunicada por meio do 
Oficio no 4400, datado de 28/07/2011. 

2. Inconformada com a decisão de indeferimento, a entidade desenvolveu sua 
petição (fls. 83), no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de 
forma resumida: que solicita o desarquivameíit9 do ·proc'eSso, tendo em vista que o auto de 
infração com base no qual seu processo,_fora ll;ldeferidg !?eria anterior à constituição da entidade, 
que só foi registrada em cartório na data de 10/07/2006, ou seja, um mês após a emissão do 
referido auto. Dessa forma, argumenta a requerente que não po~·a ser penalizada por infração 
cometida antes de sua válida existência jurídica. / 

3. Como se observa, as alegações da requerente se fun amentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução d Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

4. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. Muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
arqmvou o processo, por meio da documentação de protocolo no 53000.042935/2011-91 , 
pr/CGRC 



recebida neste Ministério em 22/08/2011, comunicamos que não há possibilidade de acatamento 
da solicitação, uma vez que, embora a entidade tenha sido registrada apenas em julho de 2006, a 
sua Ata de Fundação data de 06/05/2006, ou seja, cerca de um mês antes da fiscalização 
realizada pela Anatel na localidade. Dessa forma, ainda que não existisse no mundo jurídico, a 
entidade já havia sido constituída naquela ocasião, podendo, ao contrário do que foi 
argumentado, ser responsabilizada pela apropriação indevida do espectro radioelétrico então 
constatada. Ressaltamos também que o endereço onde a Anatel detectou a existência de 
atividade clandestina era, e continua sendo, o endereço da sede administrativa da entidade, sendo 
que, na ocasião, foi responsabilizado pela rádio o Sr. Pedro de Oliveira, RG n° 14.628.062, então 
representante legal da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente. Por fim, 
cumpre observar que a denominação de fantasia declarada pela requerente é a mesma daquela 
utilizada pela rádio clandestina, de forma que fica caracterizado que esta associação foi 
responsável pelas infrações de que trata o auto n° 0011SP20060518. 

Il. Desta forma, tendo em vista que a requerente não comprovou a quitação do 
débito levantado após consulta no sistema SP ADO da Anatel, deverá ser mantida a decisão de 
indeferimento e os autos remetidos ao arquivo. 

CONCLUSÃO l_j 

5. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações aduzidas, devendo os autos 
permanecerem no arquivo. 

6. Dessa forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento do 
pedido de reconsideração mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da 
mesma interpor recurso administrativo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto 
nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar MC n° 01/2004. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, OS de<9ldltb.ode 2011. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

i'ufro Iuü 7Jarretb 'YianM ~t'Í4 
~;ape n.D 1787956 

.-<.'!aiista Técni&o-Administratio 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

VILM 
Coordenad ra de Serviço de adiodifusão Comunitária 

Substituta 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga';"'~~;"~ 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. · · ~~ 

[7 Brasília, QÇ; 

OCTA Vl~NNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

~ Brasília, 0G d~de2011 . 

OCTAOPENNÁPIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, JO de~de 2011. 

pr/53000.036743/2007 /CGRC 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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:MINISTÉRIO ...._ 
Secretaria de ServÍÇGs 

"' Departamento de Outorga de$"',."''""" 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, · 

(61) 3:3{ 

Oficio n°~qs5/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
ANTÔNIO NUNES DE MORAES 

Brasília, 30 de JO de 2011. 

Representante Legal da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, n° 526 
08970-000 Salesópolis- SP 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração I Processo n° 
53000.0367 43/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Em face do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente, na localidade de Salesópolis, 
estado de São Paulo, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 
53000.036743/2007, comunicamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou pedido de reconsideração, sem, contudo, 
encaminhar comprovação da quitação do débito levantado após a após consulta no sistema 
SP ADO da Anatel, devendo, portanto, ser mantida a decisão de indeferimento e os autos serem 
remetidos ao arquivo. 

II. Ressaltamos, ainda, que foi julgado impro~nte o argumento de que a 
requerente não poderia ser responsabilizada pela atividade clandestl constatada, em virtude de 
a autuação da Anatel ser anterior à sua constituição, conforme a da do registro cartorário, que 
foi efetivado apenas um mês após a fiscalização. No entanto, verificou-se que a Ata de Fundação 
da requerente data de maio de 2006, ou seja, cerca de um mês antes da fiscalização realizada pela 
Anatel na localidade Gunho de 2006). Dessa forma, ainda que sua existência não fosse, então, 
juridicamente válida, a entidade já havia, com efeito, sido constituída naquela ocasião, podendo, 
ao contrário do que foi argumentado, ser responsabilizada pela apropriação indevida do espectro 
radioelétrico. 

2. Isso posto, informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo 
não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administrativo endereçado ao 

CGRC 



Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data de recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o 
acompanha. 

Atenciosamente, 

53000.036743/2007 /CGRC 

UQUERQUE NETO 
i os de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1746/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Revisão de Ato Administrativo. 

Referência: Processo n° 53000.036743/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Salesópolis I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, constatou-se a necessidade de 
anulação de ato administrativo, conforme a explanação abaixo: 

I. Em consultas realizadas nos Sistemas RADAR e SP ADO da Anatel, 
verificou-se, conforme consta da Nota Técnica 673 de 28/07/2011, que a entidade havia 
executado o serviço de radiodifusão clandestinamente, antes da publicação do A viso de 
Habilitação n° 30 (D.O.U. de 03/09/2010). 

'

1 

) II. Naquela ocasião, a requerente foi notificada por meio do Auto de Infração 
n° 0011SP20060518, datado de 02/06/2006, tendo sido posteriormente condenada em 
procedimento de apuração de descumprimento de obrigação (P ADO), com trânsito em julgado, 
cuja decisão foi publicada no D.O.U. de 03/07/2009. 

III. Não sendo quitado o débito resultante da sanção condenatória, promoveu-se 
o indeferimento do processo n° 53000.036743/2007, com base no despacho n° 
638/2011/RZLIGAB/CONJUR-MC/AGU, conforme foi comunicado à requerente por meio do 
oficio 4400 de 28/07/2011. 

IV. Irresignada, a Associação de Serviço de Radiodi são Comunitária Nascente 
entrou com pedido de reconsideração (fls. 83 e 84), argument do que não poderia ser 
responsabilizada pela execução ilegal do serviço de radiodifusão, uma vez que não estava 
constituída à época, datando, o regisfro~de· ~eus ata~· coristitútivos, de julho de 2006, enquanto 
que a fiscalização que culminou na med~da.,puni,tiva referida acima data de junho desse mesmo 
ano. 

V. Frente aos argumentos apresentados, esta Coordenação Geral passou ao 
exame dos documentos constantes dos autos, visando confirmar a procedência das alegações 
pr/CGRC 



aduzidas, do qual se constatou a veracidade do que foi exposto pela requerente, ressalvando-se 
que a data em que a Associação foi fimdada de fato, ou seja, aquela constante em sua Ata de 
Constituição, dia 06/05/2006, antecedia a notificação da Anatel em cerca de um mês; de modo 
que a fiscalização foi empreendida no período intermediário entre a realização da Assembléia de 
Constituição e o registro da respectiva ata em Cartório. 

VI. Dessa f01ma, estando a entidade fimdada de fato, embora não de direito, à 
época em que foi fiscalizada, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica negou 
provimento ao pedido de reconsideração, conforme consta da Nota Técnica no 1441 datada de 
10/10/2011, sendo a decisão comunicada por meio do oficio 5985 de mesma data. 

VII. Ocorre que a decisão que denegou o pedido de reconsideração contraria o 
disposto no art. 45 do Código Civil Brasileiro, o qual, conforme se transcreve abaixo, determina 
que a existência das pessoas jurídicas de direito privado se inicia apenas a partir da inscrição do 
Ato Constitutivo no devido Registro. Assim sendo, não poderá a associação responder pela 
execução clandestina do serviço de radiodifusão, uma vez que, mesmo tendo sido fimdada de 
fato antes da fiscalização, só adquiriu personalidade jurídica e, portanto, passou a ser sujeito de 
direitos e obrigações, cerca de um mês depois. 

"Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 
inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as 
alterações por que passar o ato constitutivo ". 

VIII. Dessa forma, o ato administrativo que manteve o indeferimento do processo 
padece de vício de legalidade, devendo ser revisto, no sentido de habilitar a Associação de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente à prestação do serviço, ressalvando-se que os 
dirigentes não poderão se imiscuir da verificação de idoneidade, determinada pelo art. 34, alínea 
"a" do Código Brasileiro de Telecomunicações, haja vista a existência de condenação 
administrativa pelo ato infracional que motivou o indeferimento deste processo. 

CONCLUSÃO 

3. Deste modo, por força do reconhecimento do eno administrativo ocorrido, 
estabelecer-se-á o status quo, mediante a declaração, de oficio, da nulidade do ato administrativo 
praticado à época da análise documental, anulando-se todos os atos posteriores à análise 
efetuada. Deverá ser encaminhado novo oficio, retificando o anterior, de modo a comunicar a 
entidade que o andamento normal do procedimento de outorga foi retomado. 

À consideração superior. 

Brasília, 28 de outubro de 2011. 

pr/53000.036743/2007 /CGRC 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

'Peliro fufs 'Bamto 'Wruuua ~· 
Si~pe n. • 1187956 

Analiile Técll!co-Adm!ni&lratilo 
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Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 

Brasília, 3 de IJ<t~v.Av:o de 2011. 

SIBELA EANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

!TD1/Brasilia, O~ 

OCTAVI~~RANTI 

de ~n-b:.ede 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, r; de 10u"' de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Se · Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o estabelecimento do status quo frente à nulidade do ato 
praticado em decorrência da indevida análise documental realizada e oocaminhe-se à entidade, 
oficio comunicando que o andamento normal do procedimento outorga foi retomado. 

Brasília, t1 de r/octm~ 2011. 

pr/53000.036743/2007/CGRC 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

3 de 3 



:) 

) 

:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .e andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 311-6177 

Oficio n° G5 G 3 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
.. ! /;80 

Brasília, q de IUJf/;~e 2011. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO NUNES MORAES 
Representante Legal da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, n° 526 
08.970-000 Salesópolis- SP 

Assunto: Revisão de Ato Administrativo I Processo no 53000.036743/2007. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da anâlise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente, na localidade de Salesópolis, 
estado de São Paulo, relativamente à documentação contida nos autos do processo h 0 

53000.036743/2007, comunicamos o que se segue 

I. A decisão que manteve o indeferimento do processo em referência, por 
razões de legalidade, foi revista em beneficio desta entidade; tendo sido consideradas 
procedentes as alegações aduzidas em seu pedido de reconsideração (protocolo n° 
53000.042935/2011-91). Em reconhecimento do erro ocorrido, solicitamos que a requerente 
desconsidere o oficio 5985 datado de 10/10/2011, no qual se comunica o ato administrativo ora 
revisto por esta Secretaria. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a fmalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsá , no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente p o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CGRC 

D ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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$?- Salesopoli$, 01 de novembro de 2011 

Ao 
Ministério das Comunicações 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

Assunto: Recurso Administrativo 

o~~gmz_, 
:t -h .0 ~ Rut;i\a , 

-""ç.l'); . f."\0 
·vv - ~"' 

M!N!BTtRIO D.".8 COMUN!C.ü.Ç ,jE8 
BR.!i. 8ÍL!.U. a DF 

53000 057386/20 ·1 ·1 -:53 

~O li 1 /"201"1 M14:13 

Oficio n° 5985/20~-1/CGRCTISEOC/SCE-MC 
Proces~~p9/530-0-~ê1-4J~ 

(___ ____ _ 

Senhor Ministro, 

Tendo em vista a comunicação de decisão do processo, no que 

consta débito, temos a informar que quitamos o débito conforme cópia 

anexa. 

Assim sendo solicitamos que seJa reconsiderada a posição de 

indeferimento/arquivamento e assim possamos continuar pleiteando a 

autorização de funcionamento. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

PS: e-mail: searomm@ig.com.br 

C/ Cópia a 

DOCWviÊNTO ANEXADO 
NESTA o.;;TA 

_Ll_J _!LI &:!.L 
y· 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

CPROD nº: 53000.057242/2011-01 

DESPACHO 

Referência: requerimento de Iº de novembro de 2011. 

Interessado: Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Assunto: Recurso Administrativo 

Encaminhe-se o presente documento à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrôn ica deste Ministério, para análise e resposta direta ao interessado. 

Brasília, ~1- de ~01>D'w1~ 

057242-2 0 I 1-ZZ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



) 

Ao 
Ministério das Comunicações 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

Assunto: Recurso Administrativo 
Oficio n° 5985/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo n° 53000.036743/07 

Senhor Ministro, 

8R.U. BÍL!). ~DF 

53000 057242/20·1 1-0 ·1 

Tendo em vista a comunicação de decisão do processo, no que 

consta débito, temos a informar que quitamos o débito conforme cópia 

anexa. 

Assim sendo solicitamos que seJa reconsiderada a posição de 

indeferimento/arquivamento e assim possamos continuar pleiteando a 

autorização de funcionamento. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

PS: e-mail: searomm@ig.com.br 

C/ Cópia a 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente na localidade de Salesópolis I SP, processo n° 
53000.036743/07, em atendimento ao Aviso de Habilitação 30, publicado no DOU de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011 . 

analista 

aba/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0367 43/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

fi . 12 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fi. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fi. 17 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de eleição -fi. 35 
Ata de fundação e estatuto - fi. 22 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 50 a 70, constando manifestações válidas 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl.45 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl . 45 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exec ~ção 
de qualquer dos serviços mencionados? \ ~ 

fl . 45 '--"' 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fi. 12 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: art.12/2 anos Validade: 02/05/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Antonio Nunes Moraes 
000.000.000-00 diretor presidente 

Sim Sim Sim 

- • e --- - ·- - - -- -- - -- - -- - ----

AnionLo Nogueira 
111.111.111-11 qirêtor'de ' 

Sim Sim Sini 
pperãções 

Marco Antonio Cafaro 
222.222.222-22 diretor 

Sim Sim Sim 
administrativo 

rol de associados:fl. 38 
fiel cumprimento - fi. 48 
comprovante de pgto - fl.49 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0367 43/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: 30 Publicação: 

endereço de sede -fi . 45 
não há vínculos - fi 45 

13. I Conclusão da Análise 

Em face da análise, constataram- se pendências: 
nova ata de eleiçao 
documentos das alíneas e, h, i, j item 7.1 NC 01/04 
certidões criminais dos dirigentes 

03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal : 198 

[ 
\).:ilML ~N!J& d!. ~~ l 

') Ariane Brito de Araujo ~ 
" ~ _______ (An_alis_ta) ------~ 

. ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2092/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.036743/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Salesópolis I SP, protocolizado em 02/07/2007. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que 
o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 02/05/2011 , e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1 , alíneas "e", "h", "i" e ')" da Norma Complementar n° 
01/2004. 

II. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementar n° 01/2004. Não serão aceitos, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habil~·t ção (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), de acordo com o disposto no bitem 7.2.3.1. 

III. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subi tem 7.1, alínea "i", 
da Norma Complementar n° 01/2004. 

TV. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
n° 01/2004. 

aba/CGRC 



V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar no 
01/2004. 

VI. Em atenção à COTA No 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Ce1tidões de feito eliminai da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região (seção judiciária competente), 
respectivamente. () 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentaçãosolicitada, no prazo de 30 (tlinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcomdo esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

CJ 

solicitação fo~al neste s_entido, d~:r~ do p:azo l>:~a c~priment~· das ;xig~~cias. D.ecdorrido (_ 
7 esse prazo, a ocumentaçao encam1 a a sera cons1 era a mtempes 1va. ess amos am a que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de dezembro de 2011. 

\l)wQo.~ ~ @~ . Q~? 
ARIANE BRITO DE ÂRAÚJO ~ 

Analista 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2092/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, _1S de dJ-;gVf\h-vo de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

ABA/53000.036743/07/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 1- boG /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t f de cA 2~ ~ de 2011 . 

Ao Senhor 
ANTONIO NUNES DE MORAIS 

~-) Representante Legal da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, no 526 
08970-000 Salesópolis- SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.036743/07. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036743/07, na localidade 
de Salesópolis I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2092, que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como os casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a e 1uerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das exi ências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti a. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.036743/07/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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Ao 
. Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Oficio no 7606/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo n°·53000.036743/07 

Senhor Coordenador, 

M lNJ::.:TtRiD D.U. 8 CüMUt·ltC.:J. ~:UE:S 
BR.U. 8iL!.:l .. DF 

Em resposta ao oficio acima, em anexo enviamos os seguintes:id0é~t6s solicitados: 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes, de acordo com subitem 7.1, alíneas "e", 

"h", "i" e ''j" da Norma complementar no 01/2004. 

11. Prova de que seus dirigentes são brasileiros natos (cópias dos RGs.) 

111 . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma 

Complementar n° 01/2004. 

IV e V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, e que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, de acordo com 

disposto no subitem 7.1, alínea "h" e "j", Norma complementar no 01/2004. 

VI. a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos, 

dos atuais dirigentes; 

P. Deferimento. 

Salesopolis, 20 de janeiro de 2012. 



\ 
J.' . / 

(' __ .-
1-' / 

) 

OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SANTA BRANCA- SP 

CNPJ/MF n. 50.456.300/0001-58 
R. CEL. ALFREDO DE LIMA, 93- SALAS 02/03- CENTRO 

Roberta Palazzo Scamilla, Oficial de Registro de Imóveis 
e Anexos da Comarca de Santa Branca- Estado de São Paulo, 

C E R T I F I C A que o presente título foi protocolado em 
19.01.2012, sob o n. 33.568 e procedido o seguinte ato: 
Averbado no livro A-4, fls . 129 e v., sob o n. Av.4-425, em 19 de janeiro de 2012. 
Natureza do Título: Ata de Eleição e Posse da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente. 

Certidão ... ..... ..... ... .. ..... .... ... ...... ... .... .............. .... .. .... . 
Diligência .. ..... .......... .... ... ...... ... .. ........ ... .. ............. .... : 
Correios .. .. .. ... ..... ... .... ...... ... .... ... ...... .... ...... .... ...... ..... : 
Oficial ..... ..... .... .. ......... ...... .. .. ... ..... ...... ....... .. ............. : 
Estado .... ........ .... .... .. .. ...... ..... ..... ........... ...... ... ...... ..... : 
IPESP .... ... ... ...... ........ ...... ... ...... .. .. .... .... .... .. .... ...... .... : 
Reg. Civil... ..... .. ....... ... ..... .. .... .... .. ................. .......... . : 
Trib.Justiça ....... .... .. .. .. .. .... .... .... ..... .... ..... ... .. ... ... ..... . : 

TOTAL ................................................................... : 

DEPÓSITO EFETUADO ... --··-··············--··--··= 
SALDO A PAGAR ................................................ : 
SALDO A DEVO L VER ....................................... : 

Recebi o título nesta data. 
Santa Branca, 

Recebedor: 

r-----------
.11 OFICIAL DE REGISTRO C! V L 

D-~ P"~ ~~'' n .t\ n !Rf l.'IC \ I ~ t. " ::.-· ..... - ',:: ..J -. t 
Roberu }=w(;~·~-:o .c,CurmLla 

Ofid;~f 
SANTA BRANCA - SI' 

28,81 
8,19 
6,06 
1,52 
1,52 

46,10 
46,10 



ILUSTRISSIMA SENHORA OIFICIALA DO CARTÓRIO DE REGISTRO 
DAS PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE SANTA BRANCA- SP 

A Associação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Nascente, por meio de seu representante legal, 

.J infra assinado, requerer a averbação da ata de eleição e/ou 
posse de sua DIRETORIA, com mandato para o período de 
02/01/2012 a 02/01/2014. 

I 

Nestes termos 
Pede deferimento 

APIAL. E REG. CIVIL DE 
. .COMARCA DE SN~T A 

J DE SÃO PAULO 



No dia três ' de janeiro' de dois mil e doze; reuniram-se em Assembléia Geral, sido 
convocada pelo seu Diretor Geral, na sede a entidade em primeira convocação, para 
deliberar a ordem do dia: 
1 - Avaliação e prestação de contas da Diretoria; 
2 - Eleição da Diretoria para o biênio 20 12 e 20 13; 
3 - Eleição do Conselho Comunitário para o biênio 20 12 e 2013; 
Dando continuidade à assembléia o Sr. Diretor Geral fez o uso da palavra, comentou 
as pautas do dia a serem deliberadas e ouviu vários comentários e sugestões dos 
presentes. O Sr. Diretor Geral pediu ao Sr. Diretor Administrativo que fizesse uso da 
palavra que informou que até a presente data não houve movimentação fmanceira, o 
Sr. Diretor Geral deu inicio a votação dos itens 2 e 3 da ordem do dia que 
foram aprovados por unanimidade, de voto a saber, Diretoria L Diretora Geral: ' 
Roselita Cordeiro de Lima, brasileira, portador do RG 15.904.979-9 e do CPF 
209.167.284/04, residente à Rua 28 de fevereiro, 328 - Salesopolis- CEP: 08970-
000; Diretor Administrativo:1 Antonio Nunes de Morais, brasileiro, portador do RG 
9.037.868 e do CPF575.106.528-04, residente à Rua Prefeito Inacio Seixas, 526-
Salesopolis- CEP 08970-000; Diretor de Operações! Leandro Rodrigues de Oliveira, 
brasileiro, portador do RG: 46.633.098-4 e CPF 405.095.298-01, residente à Rua -

I 

Santana, 150 - Salesopolis- CEP 08970-000; Conselho Comunitário:' Antonio Luiz 
de Camargo, brasileiro, portador do RG 8.856.917 e CPF 759.251.258/00, residente à 
Rua XV de Novembro, 934 - Salesopolis - CEP 08970-000; ; José Galiano Neto, 
brasileiro, portador RG 10.608.607 e CPF 948.794.608/00, residente a Estrada de 
Petrobrás, 1226- Salesopolis- CEP 08970-000; Heloisa das Graças Aráujo Ferreira, 
brasileira portadora do RG 14.701.380 e do CPF 066.543.918/02, residente a Av. 
Victor Wuo, 740 - Salesopolis - CEP 08970-000; Gracelina Rodrigues, brasileira, 
portadora do RG 14.628.173 e do CPF 106.984.538/83, residente à Rua Sebastião A 
de Souza, 38 - Salesopolis- CEP 08970-000 e Marcos Antonio Cafaro, brasileiro, 
portador do RG 12.275.136 e do GPF 056.859.308-10, reside~ à Rua Exp Benedito 
de Fonseca, 315- Salesopolis- CEP 08970-000. A nova <f toria toma posse nesta 
data 03 de janeiro de 2012/ com mandato até 02~~janek~.A~ ·--º-~4. 1Nada · 
ser tratado o Diretor à disposição, o qual a 1""'~<l1'0tf\.r"' 

Geral agradeceu a todos , aprovada está ata e segue ........,...,..._· u. ... ~ .. """. 

Geral e por diretor deu-se por encerrada a 
Sal o"...,..,...,. 

! ; 
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ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ ~- af<i~.;.'j ~) 
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Assembléia Ordinária 
03 de Janeiro de 2012 

LISTA DEPRESENÇA 

- .. cc;g~r,:.,_·.~ ... 
lc SMt~ "'Mil\1 

Centro '~ilffl lir!Nt.i I. 
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ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCEN. 

MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

NOME: ROSELITA CORDEIRO DE LIMA 
ENDEREÇO: Rua 28 de Fevereiro, 361 - Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciada PROFISSÃO: Comerciante 
RG: 15.904.979-9-SSP/SP CPF: 209.167.284-04 

NOME: ANTONIO NUNES DE MORAIS 
ENDEREÇO: Rua Prefeito Inácio Seixas n° 526- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISSÃO: Aposentado 
RG: 9.037.868-SSP/SP CPF: 575.106.528-04 

NOME: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: Rua Santana n° 150- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Operador de Telemarketing 
RG 46.633.098-4-SSP/SP CPF: 405.095.298-01 

NOME: ANTONIO LUIZ DE CAMARGO 
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro n° 934- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISSÃO: Agente Administrativo 
RG: 8.866.917-SSP/SP CPF: 759.251 .258-00 

NOME: JOSÉ GALIANO NETO 
ENDEREÇO: Estr da Petrobrás n° 1226- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Divorciado PROFISSÃO: Administrador 
RG : 10.608.607-SSP/SP CPF: 948.794.608-00 

NOME: HELOISA DAS GRAÇAS ARAUJO FERREIRA 
ENDEREÇO: Rua São Cristovão n° 144- Salesópolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Produtora Rural 
RG: 14.701 .380-SSP/SP CPF: 066.543.918-02 

NOME: GRACELINA RODRIGUES 
ENDEREÇO: Rua Sebastião A Souza no 38- Salesopolis 
NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casada PROFISSÃO: Do lar 
RG: 14.628.173-SSP/SP CPF: 106.984.538-83 

NOME: MARCO ANTONIO CÁFARO 
ENDEREÇO: Rua Exp. Benedito da Fonseca n° 315- Salesópolis _ __.... - ·-~-

NACIONALIDADE: Brasileira EST. CIVIL: Casado PROFISS~-Q}~~2n1~ d~ aúde 
RG: 12.275.136-SSP/SP CPF: 056.859.308-10 /x:c::0 Pr<lí/3 'O~ 

{ ~· <v 
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ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO CO~T~'§. 
NASCENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

--I*+ 

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NASCENTE- centro- Município de Salesópolis e Comarca de Santa Branca, com 
sede a na Praça João Menendes, 41, através de seu Diretor Geral, conforme preceitua 
o Estatuto da ASRCN, CONVOCAR seus Associados para a Assembléia Geral 
Ordinária que se realizará no dia 03 janeiro de 2012, em primeira convocação às 
08:30 horas e em segunda convocação 09:00 horas na sede associação, para 
deliberar sobre a ordem do dia: 

1 - A vali ação e prestação de contas da Diretoria; 

2- Eleição da Diretoria para o biênio 2012 e 2013; (o6;·Natâs l9 ,<,) 

/.:..:::.:~ Praça ..-6 
3 -Eleição do Conselho Comunitário para o biênio 2012 e 2013 ;{!i Ribeim Leit:,, 'éõ 

, \ ~n° 1 7 - , , . 
\ 

Salesopolis, 04 de dezembro de 2011. 

ANTONIO 

,_........._- ····~.~ 

· SJn f~ Bran c:·. ~ 

. · :ia:·; ~C:: Srli i"::: .• · 
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/I.IOME 

V Á LIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL . 

9 ,- I ,..,7,..., 9 DATA DE ~ ...., 'A8b '2. "'~4_.. 1 S • ')'+, ·.-. · 'f~ EXPEDIÇÃO \.)c. f . . f'/". t)t}. . ~ 
. . n 

ROSEL ITA CORDEIRO DE LIMA 

FurAcÃO J A NU AR I O CORDE I RO DE L FIA 

E ROSA DAVID DA SILVA 
/'U\ I UAALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

UNI~O DQS PALMARES - AL 12 / JAN/1969 
~ - . t >: .. ·,, ' 

1
'"·

0 "'w•\\ MO~- ~S Ç,B.U
1

lES-SP ! ; 
'-dlRAS,, ÇUBAt~ . ' · · ; >l · ; . • '__.,~~ 111·• , .- ~ -~· 
\C't: LV. BO 13/FL::S-. <"J0501>f4;4'~iH)3009· 

·~ 2091 ~7284/04 . PIS 120592~1330 . 
. . 1 

ÀSSINA11JRA DO DIRETOR 

LEI N'7.116 OE 29.00'83 

l 
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• bandeirante 

Bandeirante Energia S.A. 
fl.ua Bandeira Paulista, 530 
04532 001 Chácara ltaim SP 
www.edpbandeirante.com.br 

CNPJ 02.302.100/0001-06 
J.E. 115.026.474.116 
lnsc .. Única Reg. Esp. 
Processo SF-5-13753/2000 

NotaFiscai!Conta de Energia Elétrica n• 001.488.980 

<Wente I Eni:lereçb Cie Entregª .. ., Dãtas 

· ANTONIO NUNES DE MORAIS 
PREF INACIO SEIXAS 516 

CENTRO I SALESOPOLIS - SP 
CLASSIFICAÇÃO: 110-RESIDENCJAL 
COD. IDENT. 0034827455 COD. FISCAL OPERAÇÃO:. 5258 
TENSÃO NOMINAL: 220 V MONOFÁSICO 
ROTEIRO DE LEITURA: B07SAOiM002J1 
NR Medidor: 273146 

Emissão 
11/11/2011 

Apresentação 
17/1112011 

Para os clientes que possuem o SEGURO ALÉM DA CONTA, a partir de 01/11/2011 , 
o valor será ajustado para R$ 5,70. Esclarecimentos ligue 0800-728-6828 

Nr do Medidor 
273146 

Leitura Anterior Leitura Atual 
3.819 3.996 

ConstMultiplicação Qtde Kwh mês 
1,00000 177,00 

Leitura Anterior 
Leitura Atual 
Prev Próxima Leitura 

11110/2011 
10111/2011 
09112/2011 

Descrição 
Consumo 

·Descrição 
--CQnsumo 

:Multa Ref. : OuU11 
.:.diP.SALESOPOLIS 

.• tributos 
Pis 
COFINS 
ICMS 

Quantidade 
177KWH 

Quantida~e X 
177 K'Mi 

B. Cálculo X 
69,31 
69,31 
69,31 

ANTONIO NUNES DE MORAIS 
CNPJICPFICI : 57510652804 
PREF INACIO SEIXAS 516 

Tarifa Total (R$) 
CENTRO I SALESOPOLIS - SP 0,39158192 69,31 

Tarifa Total (R$) 
0,32537000 57,59 

1,28 
3,00 

Allquota 
0,88'Yo 0,61 
4,02% . 2,79 
12,00% 8,32 

REAVISO DE VENCIMENTO 

Consta em nossos registros o(s) débito(s) abaixo relacionado(s): 
Mês/Ano Vencimen.to Valor R$ Mês/Ano Vencimento. 
08/2011 25.08.2011 72 ,88 0912011 27.09.2011 

Valor R$ Mês/Ano 
68,27 1012011 

Vencimento 
27.10.2011 

Caso o débito não seja quitado, o fornecimento de energ1a será interrompido após 15 dias dep EAVISO- Lei 8.987/95. Favor 
de.~"""""" e.lo ,.,,;w ~"oi') déMo(') looh•(m) •do qu;tado(,). ~ 

I . 

Valor R$ 
·75,26 

!-------------------------------- --------------------- --------- ----- ---------------- ----- -------- ------- --------

bandeirante 
CENTRO I SALESOPOLIS- SP ' 34827455 25111/2011 R$ 73,59 

Referência para Débito Automático: 100348274552 

836200000005 735900730020 204556732004 001379991985 

1111111111111111111111111111111 J illll 111111 Ulllllll ~~11111111111111~ I UJIIIIIIIU 



Bàndeirante Energia S.A. CNPJ 02 .302.100/ 0001-06 
Rua Bandeira Paulista, 530 I.E. 115.026.474.116 
04532 001 Chácara ltaim SP lnsc. Única Reg. Esp. 
www.edpbandeirante.com.br Processo SF-5-13753/ 2000 

bandeirante NotaFiscai/Conta de Energia Elétrica n• 000.411 .883 

ROSELITA CORDEIRO DE LIMA 
RUA VINTE E OITO DE FEVEREIRO 361 

08970~00 CENTRO I SALESOPOLIS - SP 
CLASSIFiéAÇÃO: 110-RESIDENCIAL 
COD. IDENT. 008530971 1 COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258 
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V TRIFÁSICO 
ROTEIRb. PE LEITURA: B13SA01M00191 
NR Medidor: 12917611 

Central de Atendimento 
ao Cliente - 24h 

0800 721 0123 

; l lll~ l~llmll~~~m~l 

~n! .. tg;.·•·D''t1Mtttft. 
150395753 

05/01/2012 

Dezembro/2011 

Para os clientes qoe possuem o SEGURO ALÉM DA CONTA, a partir de 01/11/2011 , 
o valor será ajustado para R$ 5,70. Esclarecimentos ligue 0800-728-6828 · 

Reservado ào Hs·co: F222.880B.AFB9.99$4.3129.8F3á.AC4B.C7A.2 

Desc;rlção Quantidade . Tarifa Total (R$) 
Consumo 267 i<VVH 0,45397004 121,21 

Descrição Quantidade X Tarifa = Total (R$) 
Consumo 261~ 0,32537000 86,87 
CIP-5ALESOPOLIS 3,00 

Tributos B. Cãlculo X Allquota 
PIS 1 ~ 1,21 0,59% 0,72 
COFINS 121,21 2,74% 3,32 
ICMS 121 ,21 25,00% 30,30 

Agradecemos a pontualidade no pagamento 

1 



bandeirante 

Ba~delrante Energia 
Rua·'sandeira Paulista, 
04532 001 Chácara 
www.edpbandeirann> rnm_,,r ...... ,._._.,. 

JOSE CARLOS DA SILVA 
TRSANTAAA 150 

JOSE CARLOS DA -SILVA 
CNPJICPFICI: 23955236820 
TR SANTANA 150 

Desc;riçio 
Consumo 

Total (R$) 
209,75 0891G-OOO FARl\JRA I SAI..ESOPOUS - SP 

==o .. • \><> 
Juros de Mon~!Wf:~ Out/1.1 · 
MtdlaRet:NOvitt;: .. ;.;:.<<:_: ._ ·: -· 
Alualiz. Monet.IGPM Ref.: 
CIP.SALESQPOUS 

B.Cálculo 
209,75 
209,75 
209,75 

X 

Consta em nossos registros o(s) d.ébito(s-} abaixo rel.l:tci<>q-~tdOi[s}: 
MêsiAno Vencimento Valor R$ MêsiAno 
1112011 01.12.2011 182,69 

Totai(R$) 
$,~ 

1,93 
3,.CS 
0,96 
3,00 

1,2-4 
5,75 

52 ..... 

Valoc R$ ·Mês/Ano Vencimento 

Caso o débito não seja quitado, o fornecimento de energ~ ~ interromp~~pós 15 dias deste REA VISO - Lei 8.987195. Favor 
desconsiderar este reaviso caso o(s) débito(s) tenha(m) sido quitado(s). · · · 

.- "· ,: -... 

Valor R$ 

.r ' · 
' :~~-

-~.j··· ·. 

·-.. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

ROSELIT A CORDEIRO DE LIMA na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE declaro para os devidos fins 
que: 

o endereço completo da~e da entidade é na PRAÇA PADRE JOÃO MENENDES, 41 - &-" 
CENTRO - SALESOPOLIS - SP CEP 08970-000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será NASCENTE FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. ___....-

.. ...,:.:::- . . 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23° S 31 '55" de 
latitude e 45°W 50 ' 51 " de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Praça Padre João Menendes, 41- Centro- Salesopolis- SP CEP 08970-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e cÓm os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Salesopolis, 1 O de janeiro de 2012. 

Endereço para correspondência : Rua Prefeito Inácio Seixas, 526, na cidade de Salesopolis, Estado São Paulo, 
CEP 08970-000, 
Telefone para contato : 011-4696-3577; J 
Correio eletrônico (e-mail): searomm@,ig.com.br , r 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE, declaramos, para os devidos fins , que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Leandro Rodrigues de Oliveira 
Diretor de Operações 
CPF: 405 .095.298-01 

Diretor d · tstrativo 
CPF: 575.106.528-04 

) Endereço para correspondência : Rua Prefeito Inácio Seixas, 526, na cidade de Salesopolis, 
Estado São Paulo, CEP 08970-000, 

Telefone para contato: 011-4696-3577; 

Correio eletrônico (e-moi/): searomm@ig.com.br, 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3a. REGIÃO 

CERTIDÃO N° 2012.0000002047 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Reg ional Federal da Terceira Regjão, até esta data e hora, em nome de ANTONIO NUNES DE 
MORAIS, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 575.106.528-04. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi 
instalado em 30/03/1989. NADA MAIS. O referido é verdade e damos fé . Dada e passada nesta capital do 
Estado de São Paulo, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2012, às 15:35. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo -único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de julho d.e 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o Interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 372ffd9d 2eld380f ale4d365 7892d928 1bdef615; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região I Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n . 1842, Torre Sul, 14o andar, São Paulo/SP 

t 

http://proc-eletronico.trf3 .jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 10/01/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 3 • REGIÃO 

CERTIDÃO N° 2012.0000002041 

rag_~ua 1 u~;; 1 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exclusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de ROSEUTA CORDEIRO 
DE LIMA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 209.167.284-04. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal foi 
instalado em 30/03/1989. NADA -MAIS. O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta capital do 
Estado de São Paulo, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2012, às 15:30. 

Observações: 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a q,\,1.1;! 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de j .ul.h.o de 2009, .no caso de qpoiitam~Ã·OO, 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-~~ êlq i>,rgão en:f 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendd necessário; · 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas. 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dadós 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) nela grafados e os dados (nome e número) impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer ·interessado no endereço 
http://www.trf3 .jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança bca33ade d3c58582 aa5b2bde 99d7018c b7edlee7; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Fecjeral 3a Região f Secretaria Judiciária 
Av. Pau1ista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico.trf3.jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 10/01/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 3 • REGIÃO 

CERTIDÃO N° 2012.0000002045 

CERTIACAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no SIAPRO - Sistema de 
Acompanhamento e Informações Processuais, exdusivamente neste Tribunal Regional Federal da 3a 
Região (Segundo Grau), com sede em São Paulo/Capital e jurisdição nos Estados de São Paulo e de Mato 
Grosso do Sul, verificamos NÃO CONSTAR processo(s) e/ou procedimento(s) distribuído(s) neste 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, até esta data e hora, em nome de LEANDRO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/CNPJ no 405.095.298-01. CERTIFICAMOS, MAIS, que este Tribunal 
foi instalado em 30/03/1989. NADA MAIS . O referido é verdade e damos fé. Dada e passada nesta 
capital do Estado de São Paulo, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2012, às 15:33. 

Observações : 
a) Não estando disponíveis no Sistema Informatizado do TRF 3a Região os dados de identificação a que 
se refere o parágrafo único do art. 20 da Lei n. 11.971, de 6 de ju•lho de 2009, no caso de apontamento 
de registro de processo (ação penal) na presente certidão, o interessado deverá dirigir-se ao órgão em 
que o processo se encontra atualmente, para a complementação daqueles dados, em sendo necessário; 
b) O nome da pessoa pesquisada e o respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) foram inseridos na certidão pelo próprio 
interessado, no ato da solicitação, sendo de sua inteira responsabilidade a exatidão deles com os dados 
constantes na cédula de seu CPF ou CNPJ; 
c) Esta certidão somente terá validade se houver inteira correspondência entre o nome do solicitante e o 
respectivo número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CN PJ) nela grafados e os dados (nome e número) .impressos na cédula do Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Para efeito da conferência da validade desta certidão, caberá ao destinatário do documento confrontar 
os dados constantes na cédula do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do solicitante com aqueles impressos na certidão; 
e) A autenticidade desta certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
http://www.trf3.jus.br, até 60 dias contados da data de sua expedição; para tal verificação foi gerado o 
código de segurança 5bbca882 13a4ff89 a15609f4 a5f594e6 b63dcf93; 
f) Informações a respeito do(s) processo(s) e/ou procedimento(s) constante(s) na certidão podem ser 
obtidas no site http://www.trf3.jus.br ou no próprio endereço físico do Tribunal. 

Tribunal Regional Federal 3a Região I Secretaria Judiciária 
Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP 

http://proc-eletronico.trf3 .jus.br/certidao/CertidaoJudicialNisualizar 10/01/2012 
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001 00000015 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Salesópolis 

Referente ao Pedido 00000015 de 16 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
16/01/2012, verificou nada constar contra: 

LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA* 
MFBOESP SPESJHVFT EF PMJWFJSB* 
NGCPFTQ TQFTKIWGU FG QNKXGKTC* 

RG : 46633098 - 4 , CPF : 405095298 - 01 

* * * * ********************** * 
* * * * ********************** * 
* * * * ********************** * 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Salesópolis, 16 de Janeiro de 2012. 

JOÃO EDSON DOS SANTOS 
Diretor 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http:/ fwww.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000015, Identificação= 18704 e Data= 16/01/2012. 
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001 00000007 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Salesópolis 

Referente ao Pedido 00000007 de 10 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
10/01/2012, verificou nada constar contra: 

ANTONIO NUNES DE MORAIS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BOUPOJP OVO FT EF NPSBJT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CPVQPKQ PWPGU FG OQTCKU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : 9037868 , CPF : 575106528 - 04 

*** Nada consta cont ra o n ome informado acima . *** 

* * * 
* * * 
* * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

JOÃO EDSON DOS SANTOS 
Diretor 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

Salesópolis, 10 de Janeiro de 2012. 
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Pálgina 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000007, Identificação= 16885 e Data= 10/01/2012. 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Foro Distrital de Salesópolis 

Referente ao Pedido 00000001 de 10 de Janeiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

1'} u-,...._. 

~·- ) 12> ç. c=::< ? 
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Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
10/01/2012, verificou nada constar contra: 

ROSELITA CORDEIRO DE LIMA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
SPTFMJUB DPSEFJSP EF MJNB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TQUGNKVC EQTFGKTQ FG NKOC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG : l5904979 - 9 , CPF : 209167284 - 04 

*** Nada consta contra o nome informado acima . *** 

./ 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Salesópolis, 10 de Janeiro de 2012. 

JOÃO EDSON DOS SANTOS 
Diretor 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000001, Identificação= 51074 e Data= 10/01/2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0367 43/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

fi. 12 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

f!. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fi. 17 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de eleição - fi . 35 
Ata de fundação e estatuto -fi. 22 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

fls. 50 a 70, constando manifestações válidas 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl .45 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl .45 

,...-.. ..... _. ...... -.... -- ~ Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer mod lidape·de·: · ..4. 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te ev:(,~.ão_ ,,_:.;,, · ,:_ .. 

:·.:. i)'~ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóci ~e. de " .... ·. ' ··· '"' .. :::'•.Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga p r · itfexedJ~ãó · 
de qualquer dos serviços mencionados? 

. n .. .. 
fl.45 ~ ~ .Jl 1l lfl lJ 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

f!. 12 - - -
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: art.12/2 anos Validade: 02/o41201~ 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Roselita Cordeiro de Lima 
000.000.000-00 diretor presidente 

Sim Sim Sim 

-- .. .. .. - .. · - .. - .. .. o - . ·, -c:_: -·-- - . 

·Leândro Rodrfgues de Oliveira -
f11.111.1.11-11 d[retàr dê '- · 8'im .. .. . . ·. o.:~ ·_ Sim -· .q[rit _. 

.,., . . . . . . . 
·" oP:eraÇÕe§> .. .• . -' ., 

Antonio Nunes Moraes 
222.222.222-22 diretor 

Sim Sim Sim 
administrativo 

rol de associados:fl. 38 

Ctt fiel cumprimento- f!. 48 
comprovante de pgto - fl.49 

24/02/2012 RadCom Página 1 de i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036743/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 O Prazo: 18/19/201 O Canal: 198 

endereço de sede - fi. 45 
não há vínculos - fi. 45 

13. J Conclusão da Análise 

Processo juridicamente instruído. Encaminha-se para análise técnica. 

[ 
QJ~ ~MW rb a~~( ] 

'----------------------------------A-ri_a_ne--8-ri-to_d_e_A_r_a_~_·o-~------------------------------~ o _ (Analista) . 

CJ 
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[RadCom] 

RÁDIO COMUNITÁ IA 

Li sta de Res ultados - Processos 

UF Localidade 

SP Salesopolis 

SP Salesopolls 

SP Salesopolis 

Aviso 

30 

No. Processo Entidade I Representante 
08.192.599 /00 01-14 - ASSOCIAÇÃO 

, DE SERVIÇO DE RADIO DIFUSÃO 

53000
_
036743 107

! COMUNITÁRIA NASCENTE 
I ...... " , .......... . 
I . 

i J 575.106 . 528-04 - ANTONIO NUNES 

·t ------1------------ ---------r1f_-;;1~.!'~~-tõ-õo1-~ 28 -~--c;Ru-Po - --- --. 
! ' ECOLÓGICO NA SCENTE DO TIETE -

5 53830 .000 191 / 99 j GENT 

5 

I 

l 043.256.608 -28 - Helder Wuo 

; 02.599.139/0001-29 - ASSOCIAÇÃO 

; CO MU N ITÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

53830.000934/99 1 ~~ C~ .:.~.E~-~~~UL::L E EDUCAC IONAL 

942 . 270 . 478 -20 Ademi r Castilho 
3- ite-ns:-·--· ----~ 

I VOLIAR I 

http://intranet:8082/radcom/entidadeConsultar.do 

O< 

-· 

~ .... ... 

Status 

EX 1 -
EXIGÊNCIA 1" 
FASE 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

ARQDEF­
ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0367 43/07 Localidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

'\ I ' 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/2010 Canal : 198 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S3155 23S3156 
Distância A:B 0.12 

(IBGE) 
Longitude 45W5051 , 45W5047 

Processo 

I 1 . Entregou documentação tempestivamente? ·' 
{. .. 

2. Endereço da Antena Proposta -. .• 

Praça Padre João Menendes, n° 41 -Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Praça Padre João Menendes, no 41 -Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53830.000934/99 Salesopolis SP 180,00 

) 5 53830.000191/99 Salesopolis SP 420,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
~ D{.eLICl rL-v ... 

~-~\ ~ 
8. Apresenta planta de amuamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

ca.~~~w-u r. ;~J!'.i IIJ 

.... 
1 7,. ijl ZU1~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
.. -::-. 

Praça Padre João Menendes, n° 41 - Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

' 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. t/ 

C,omv . 
'"' 17;,., 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 

A entidade apresentou novas declarações referentes às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0367 43/07 L.ocalidade/UF: Salesopolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 198 

Complementar n° 01/2004 (vide fi. 116 dos autos), estando completa a documentação técnica inicial exigida. 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 

24/02/12, solicitando o projeto técnico. 
**Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. 

~" ,. . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0627/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.036743/07 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Salesópolis I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 1/2011 , aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011 , ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

NCLUSÃO 
~~$(~ ~' ........ ; ~:~ 

3. Em face do exposto, constatou-se a necess tG0!€' .~

1
: 

2
~Ul· 

2

a

0

:

1

: en.f,tl as referidas 

pendências. 1~ l il 

4. Desta forma, a entidade deverá ser co unicada para apres ntar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, cont gos a partir da data d recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso e-:RecebiEiento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

lrc/CGRC 



À consideração superior. 

LET CIA CARDOSO 
Engenheira 

Brasília, 24 de fevereiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0627/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

• 
... •· ~ ,, I . ." . ..., 

lrc/53000.036743/07/CGRC 

Brasília, J...i-' de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

I . 

.~ I 

n o 



ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n°01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

: J c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

) 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

~ 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fomec "fia pyjo fubricant~, co n a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e espect~Ções tediicas âõs!stema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19 .2.5 .1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n° 01/2011. 

lrc/53000.036743/07/CGRC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade j untamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j . Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 0112011. 

lrc/53000.036743/07 /CGRC 
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À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z::f. de fevereiro de 2012. 

ROSELITA CORDEIRO DE LIMA 
Representante Legal da Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
Rua Prefeito Inácio Seixas, no 526 
08970-000 Salesópolis - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.036743/07. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.036743/07, na localidade 
de Salesópolis I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 0627/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 {trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso i~o). que. acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicita? :tt~~~~~ .. ~sj~··P o sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os i " /1~~!~~~~ ·~~l~i de outorga 
será indeferido. -- · 

1~_1lll20l3 --
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por a ~vez, por i al período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, be como nos casos de e 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desd ·~ue a requerente a resente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encanunhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.036743/07/CGRC 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. 
~ . o1 r·~ • 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Oficio no 0627/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo p0 53000.036743/07; 

Documentação Técnica- 2a FASE 

Senhora Coordenadora, 

13 it·4i8TtRiú DA. S C GM UN iC:.!i. Ç 1JES 
8R.ü. 8fLL:l. ~ DF 

53000 OHSS6f2ü12 -·13 
SEAPA~CE 

Em resposta ao oficio acima, anexo os documentos solicitados conforme abaixo: 
Itens: 

a., e. , f., g. , h. , e k., será enviado no máximo em 1 O (dez), desta data, pois o profissional 
habilitado contratado ficou doente estará entregando toda documentação em uma 
semana; 

b. em anexo; 

c. em anexo; 

d. em anexo; 

1. em anexo; 

J. em anexo. 

P. Deferimento 

5 P.:. Salesopolis, 02 de abril de 2012. 

,..._. ~· . 

~8.'"-~0 ;((li •C(, :w:~ ::. · ·;:, .. · ~~y- · · .~ .. , ';·. l.,:;;..., \R:. . .,,.,. ,. ''-"""r"- . . 

CC..; :;H · ~ . ·.~ . ··::'. ·'-' 
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• 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES 
EM CASO DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Roselita Cordeiro de Lima, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NASCENTE, declaro que: 

· t) - Nas ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até 
que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 
legalmente atribuídas à Anatel. 

Salesopolis, 02 de abril de 2012. 
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PLANTA ARRUAMENTO MUNICIPAL 

HE: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

J: PRAÇA PADRE JOÃO DE MENENDES, N. 41 

1\LESÓPOLIS - SP 

IQRDENADAS DE LOCALI 

AS DO SISTEMA RADIANTE: LATITUDE: 

\S DO LOCAL DA SEDE LATITUDE: 

S DO ESTUDIO LATITUDE: 

EMAS 

23°31-~~l l01&_oNG UDE: 45°50'48" w 

23°31'5 LONG UDE: 45°50'48" W - . 

LONGITUDE: 45°50'48" W 

ABILIO DÕNIZETTI DE MORAIS FILHO 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

CREA/SP 5061877194 

---------------------------------------------------------~ 
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PLANTA ARRUAMENTO MUNICIPAL 

SOLICITANTE: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NASCENTE 

ENDEREÇO: PRAÇA PADRE JOÃO DE MENENDES, N. 41 

CIDADE: SALESÓPOLIS -. SP 

j ' FINALIDADE: LICENCIAMENTO DE UMA RÁDIO COMUNITÁRIA 

l 
u . 

"· i!., 
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: 
~ 
~ 
õõ .. 
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COORDENADAS DE LOCALIZAÇÃO DOS SISTEMAS 

COORDENADAS DO SISTEMA RADIANTE: LATITUDE: 

COORDENADAS DO LOCAL DA SEDE LATITUDE: 

COORDENADAS DO ESTUDIO LATITUDE: 

23~31'52" '-' '48" w 
I .. - '."; ,_ ~Y"--

23 0~1'~~ =t~Lt '48"W 

23·3, :s2· , 'f~ITLLlffll 4s·s• '48" w 

. · '\, .).i,\_' 'J 
\,,.;~ ~-~·, ·.• ·· · • " " o""\·• ·r· 

ABIIJO.DONIZETII DE MORAIS FILHO . ' 

ENGENHEIRO FLORESTAL 

CREA/SP 5061877194 
' i ______ , 
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Antonio 

Leandro 

· 0 de Cordelr 
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ANTENA VERTICAL 
DE 1/4 DE ONDA 

COM PLANO TERRA 

J\IIODELO PT 160FM 
·~·. 

Ref.166FM 

Faixa: 87- 108 MHz 
IMPEDÂNCIA NOMINAL: 50 Q 

IRRADIAÇÃO: OMNIDIRECIONAL 

RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS: <1,5:1 na frequéncia 

de sintonia 

.. H'' 
.. 1a 

4 

POTÊNCIA MÁX(MA: 300 Watts 

GANHO: qnítár[() 

CONECTOR: Tipo UHF fêm~a 
FIXAÇÃO: pa_ra mastro d,e 35 mm até 60 mm fd 
CONStiw}o!/{ ~ Aú)MfNJO E LATÃO 

RESiST~~ciA AO VENTO: até 120 Kmlh 

PÊSO: 1,0 kg 
EMBALAGEM: Caixa de papelão 

RELAÇÃO DE PEÇAS 

REF. DESCRIÇÃO 

1 BASE - AI. fundido 

1a HASTE Irradiante- Vergalhão Latão ai. 1/4" 

1b Cor,actor- Tipo UHF fêmea 

2 PLANO TERRA- Vergalhão ai. 1 /4" 

3 PARAFUSO 

4 TUBO para fixação- AI. 1-1/4" 

5 SUPORTE de fixação- Perfil ai. 

c:===n--==~ 7 
t===jj--==~ 7 

6 

7 

7 

Parafuso cab. sext. 3/16" x 3/8" 

Grampo U c! porcas e arruelas- Aço galv. 

Esquema de montagem 

~,.-----' I I 

alimentação com cabo 
coaxial de 50 ohms 

(não fornecido) 

-_::>7!1 1-EI<(::__-
l . I mastro de 
----<""-~ 1" até 2-1/2':,0 

(não forrwcido) 
J:ç} 

\ 

QUANT. 

1 

1 

1 

10 

3 

1 

2 

2 

2 

1 

DETALHE DE FIXAÇÃO 
OPCIONAL 

f>~ 
TABELA DE AJUSTE 

~.~ 
.. ~ 

FREQUÊNCIA '1-f" "T" FREQUÊNCIA '1-f" I "lf.tt'l .. ~ : '\11 l 

~ 7 
87,5 MHz 811 mm 832mm 98,0MHz 77f3mm 47IWJ-n .n *· --··" ~ ...... , 

~ 88,0 MHz 811mm 832mm 99,0MHz 121mm = · :~;{ ·.) Efct 
89,0 MHz 802mm 822mm 100,0 MHz 7:.14mm 
00,0 MHz 793mm 813mm 101,0 MHz 7rJTmm ~mn 1 ~ ~ UL 7015 ~ ~ ~ 7 91,0 MHz 784mm 004mn 102,0 MHz 700mm 8mn 

~ ~ 92,0 MHz 776mm ?OOmn 103,0 MHz 693mm 1 mn I 6(1 
93,0 MHz 767mm 787mn 104,0 MHz 600mm ~mn 
94,0 MHz 75emm 779mm 105,0 MHz 68Jmm E liit''f'tm , . 

95,0 MHz 751 mm 770mm 106,0 MHz 673mm 600mn 4'-1 

! 

~ 
~ 
:.: 

<p 
93.0 MHz 743mm 762mm 107,0 MHz 667mm 684mm mastrod) 
97,0 MHz 7?f3mm 755mm 108,0 MHz 661 mm 678mm "----.:::::! 

Rua Chamantá, 383- CEP 03127-000 -São Paulo- SP 
Tel./ FAX: (11)6128-0055 e-mail: electril@electrll.com.br 
Visite nossa Home page: http://www.electril.com.br 

··· ç:.N.P.J.: 60 .598.331/0001-05 Indústria Brasileira 

z; 
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ANTENA VERTICAL 

DE 1/4 DE ONDA 
COM PLANO TERRA 

MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

MODELO PT 160FM/­

Ref.166FM 

Faixa: 87 .. 108 MHz ~ 
L____-----~--------------------------~ 

Para montar sua antena "PT i 60", será necessário uma chave fixa de 11 mm, uma serra e um metro (trena). 

E para fixar o tubo opcional (4) com os suportes de fixação para mastro de i" até 2-1 /2" será 

necessário uma chave fixa de 6mm e outra de 13mm . 

Veja na tabela de ajuste a frequência exata ou aproximada que irá utilizar e corte as hastes "H" e "T" nas 

medidas indicadas. 

Quando a frequência exata de operação é indicada no pedido, a antena já segue da fábrica cortada. 

Monte a antena, rosqueando as hastes de terra na base da antena, passe o cabo de alimentação por dentro do 

mastro ou do tubo de fixação (4), rosqueie o conectar, depois encaixe a antena no mastro ou tubo de fixação e 

aperte os 3 parafusos da base para fixá-lq.. , 

Para fixar o tubo de fixação (4), enc?-iXe os suportes (5) no tubo (4) e aperte os parafusos (6), utilize os grampos 

U (7) para fixar ao mastro que pod,erá ser de 1" até 2-1/2" ç;f (25mm até 62mm) 

Para alimentação de sua antena deverá utilizar cabo coaxial de 50 ohms e conectar macho tipo UHF (ou opcional 

N), especial cuidadodeve-se tomar aq preparar o cabo de alimentação afim de evitar danos no transmissor. 

Para obter o melhor rendimento de sua antena, observe uma distância mínima de 1/2 onda de qualquer outro 

obstáculo (antena, árvore, torre, etc.) 

Ao levantar a antena cuidado para não encostar 

nos fios da rede elétrica, evite acidentes. 

I 
" ~ 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

...,' ... - -~ r .. _ .... 
......... 

i\ 
\ 

. .~ .... ~ I 

1 r\LPrJ"N:YI ~ L ___ 1_,o ____ o_,s _________ o_,s __ ~1_,o __ d_B~~ f o +0,5 +1,0MHz -1,0MHz -0,5 
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DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL .l tl) 

~ 
1- MONTAGEM LATERAL 2- MONTAGEM NO TOPO 3- MONTAGEM LATERAL 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Eu, Roselita Cordeiro de Lima, na qualidade de representante legal 
da ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NASCENTE, declaro que: 

- Para atendimento do subitem 12.1 , alínea "j", da norma n° 01/2011, o 
horário de funcionamento será 00:00 as 24:00 todos os dias da semana. 

Salesopolis, 02 de abril de 2012. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

bricante: 

:LEMARC: IND. E COM. EQUIP. PARA TELEC. LTDA. 

JA GUAÍRA 330 VILA PERRACINI 

552-360 - POÁ - SP 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 1363-03-0559 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 20/11/2003 

.te documento homologa, nos te rmos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Te lecomunicações, aprovado pela Resolução Anate 
242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no 0316 , em itido pelo OCO- Fundação CPqD. Esta homologação é expedida em nome de 
)ricante aqui identificado e é válida somente pa ra o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as cond ições estabe lecidas na regulamentaçãc 
serviço ou aplicação a que se destina. 

,, ·y sor de Radiodifusão Comunitária- Categoria 11 

)de!o(s): 

A-25 

lrviço/Aplicação: 

~ rviço de Radíodífusao Comunitária 

otência de saída redutlvel até 1 W. 
!Uando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
acionai de Telecomunicações- Anatel. 

oservações: 

J obrigação do fabricante do produto no Bras! P.rovide 1ar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo ~ 
- DI ão Anatel n° 242, em todas as unidades comercializa as, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as ca racterística' 

cnicas que fundamentaram a certifica · o o 1nal. 

s informações constantes deste 
sponível no portal da Anatel. ( 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

. .. 
p :1 /sistemas.anatel.gov. br/sgch/Certificado/HomologacaoPN CC.asp ?consulta= l &?N umRFGCT= 1 093 03 1 0/09 /?,.J>' 
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SEÇÃO 1: INTRODUÇÃO 

Este manud contém informações necessárias para instalação 

e operação do equipamento transmissor TA-25 I 25Watts destinado 

à transmissão de sinais de áudio em freqüência moduladora na faixa 

de 87,8 à 108MHz. 

Leia atentamente antes de colocar o equipamento em 

funcionamento. 

... 
; " .. 

o 
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CERTIFICADO DE GARANTIA 
PROPRIETARIO: 

NOTA FISCAL: DATA DA COMPRA: I I . 
MODELO: ENDEREÇO: 

CEP: CIDADE: 

N° DE SERIE 

A Telemarc Telecomunicações Ltda, assegura ao proprietário deste equipamento garantia 
de 1 ano a partir da data de emissão da nota fiscal cobrindo defeito de fabricação e 
montagem, exceto nos seguintes casos: 

A Telemarc Telecomunicações Ltda, não se responsabiliza pelos danos e/ou 
prejuízos que se derivem da má manipulação, furto, roubo, armazenamento 
incorreto ou vandalismo no ato de transportes dos equipamentos até o local da 
instalação e pelas despesas dos equipamentos enviados para manutenção até o 
laboratório da fábrica e a devolução dos mesmos. 
Não é de responsabilidade da empresa os danos e/ou prejuízos causados ao 
equipamento se não forem observados as condições de funcionamento especificado 
neste manual e prejuízos causados por fenômenos naturais tais como raios, 
inundações, incêndios, etc. 
Não faz parte da garantia a reposição de peças. 
Toma-se sem efeito a garantia se o equipamento for aberto para manutenção por 
pessoas ou empresas não autorizadas. 
Este certificado não pode apresentar rasuras. 
Qualquer equipamento que apresentar defeito em até 1 O (dez) dias a contar da data 
de emissão da nota fiscal de compra, será trocado após r.~nálise técnica. Após 1 O 
(dez) dias, o equipamento será recebido para conserto, com devolução em até 30 
(trinta) dias após a entrada em nosso laboratório. Na devolução do equipamento 
para assistência técnica, o mesmo deverá estar acompanhado de caixa original, 
manuais e nota fiscal de REMESSA PARA CONSERTO. 

No caso de pessoa jurídica, emitir Nota Fiscal com os dados abaixo, no caso de Pessoa 
Física, comparecer a uma unidade da Receita Federal de posse de seus documentos e 
solicitar uma Nota Pisca: Avulsa com os seguintes dados: 
OPERAÇÃO: Remessa para Conserto 
CFOP: Dentro do Estado de São Paulo 5.916- Fora do Estado de São Paulo 6.916 

Destinatário: Telemarc Ind. e Com. Equip. de Telec. Ltda. 
CNPJ: 00.245.406/0001-34- Insc. Est.: 546.033.467.116 
Endereço: Rua Guaíra, 330- Bairro: Vila Perracine 
CEP: 08552-360 - Município : Poá UF: SP 
Telefax: (11) 4636-0475 

NO CORPO DA NOTA CONSTAR: "Material de nossa propriedade qu -=.es.-.• ·t.:a.·.-t .rr. UL l0J3 
encaminhando para conserto e posterior devolução em até 60 dias". _ l 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A assistência técnica deverá ser realizada no laboratório da 

Telemarc Telecomunicações Ltda. Na devolução do equipamento 

para assistência técnica, o mesmo deverá estar acompanhado de 

caixa original, manuais e nota fiscal de cmnpra, a mão-de-obra é 

gratuita pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da emissão 

da nota fiscal. 

Em caso de encontrar alguma anomalia, contate a Telemarc 

Telecomunicações Ltda, antes de proceder qualquer reparação, troca 

de componentes, reajuste do equipamento ou de qualquer de suas 

unidades, para que siga valendo sua garantia. 

•t ; ) . "'',. 
. . ,{ •, •v.., . 

1\ .' .,.. • 

.. ... . ~ : 

o 
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SEÇÃO 2: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

2.1- GERAL 

Alimentaf_ão 110/220Vac 
Conectar de saída Fêmea, tipo "UHF" 
Consumo 0,12kVA 
Dimensões (mm) 155 X 482 X 505 
Emissão de espúrios <60dBc 
Estabilidade de frequência +/- 10ppm 
Faixa de frequência 87,8 à 108MHz 
Impedância de saída 50 Ohms 
Peso 13,8kg 
Potência de saída 25w redutível até 1 Watt 

-
RuídoAM <50dB 
Ruído FM <60dB 
Tipo de emissão 
Tipo de modulação FM 

2.2- ESTEREOFONIA 

Diafônia >40dB 
Distorção Harmônica <2°/o de 25Hz à 15kHz 
Frequência Piloto 19kHz+/- 2Hz 

r 

Impedância de Audio 600 Ohms( desbalanceado) 
r 

Nível de Audio 1 VPP (para 100o/o de modulação a 400Hz) 
Resposta de Áudio 
Separação Estereofônica 
Supressão de 38kHz 

<0,5dB de 25Hz à 15kHz 
>45dB de 25Hz à 15kHz 

>40dB 

~~~·E!~ .• 
lt!WMHo. - 11·~ '. QCN, . .:RF ,.,. ·;· "·~ . ' ' . { 
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SEÇÃO 3: DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

3.1 -DIAGRAMA EM BLOCOS 

MODULADO R 
EXCITADOR 

FM 

' ! ....., 
! 

AMPLIFICADOR 
DEPÔTENCIA 

25WATTS 

I Saída 
1-
! RF 
l 
! 

' i i 

. J~__j -~ ~-~; ~=J i 
. 1 

3.2.1 
L_ _ __ r_ 
r ·············--·············--······------·-··-·--· ···-········-: 

I ' 

-Entrad~ GERADOR 
de I ESTÉREO 

audiol 
l 
1 

3.2.5 
L ---- ..... ········ ····- ··· ···-·· . 

(f I ) 

i 

SUPERVISÃO 

3.2.4 

FONTE 
E 

CONTROLE 

3.2.3 

7 

o 



f/ 
8 

3.2- DESCRIÇÃO FUNCIONAL 

O equipamento é formado pelos módulos 

apresentados no diagrama· em blocos na figura acima e tem suas 

funções descritas como se segue: 

3.2.1 - Modulador FM 

O módulo tem como função gerar uma portadora na 

freqüência nominal do transmissor e desvia-la em freqüência através 

) dos sinais aplicadas em sua entrada de áudio. 

3.2.2- Amplificador de Potência 25W 

O módulo tem a função de elevar o sinal de RF aplicado 

em sua entrada à uma potência final de 25W em toda a banda de 

87,8 a 108MHz. 

3.2.3 -Circuito de Controle e Alimentação 

O módulo monitora constantemente a potência direta, 

) refletida, temperatura e corrente do amplificador final, assegurando 

a estabilidade de potência e protegendo contra eventuais falhas no 

módulo. 

3.2.4- Circuito de Supervisão 
..-""'""""'!- , . ..._....,.,.. ... ~~· . 

O módulo possibilita ao equipalf ~~1 uer 
• "'*'·· -.-- r , : (j·- r h~!~·. ,: ~· .• nr. •.l\··· .. . , anomalia e desativar-se. 
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3.2.5- Gerador Estéreo 

O módulo gera um sinal setereofônico composto de L+R, 38KHz 

modulado AM-DSB/SC por L-R e piloto 19KHz a partir dos sinais 

L e R em suas entradas. 

..• 
'to • .. 

... 

I_J 

o 

i 
,J IJ.' 
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-SEÇAO 4: LAY-OUT 
-- , 

. _j __ .. ,_ ·-··-·········-·· .. --· 

AMPLIFICADOR 
FINAL 

VENTOINHA 

MODULADOR EXCITADOR 

...... . --=---=-..::1 

/ 

TRANSFORMADOlt 
\ J 

.... __ 

, FONTE DE 
: ALIMENTAÇÃO 

-------------1 

GERADOR 
ESTÉREO 

l 

i 
' ; ; _______ __ __ _______ , _______ ___ __ - - ---- J 

SUPERVISÃO ! 

MEDIDORES MEDiDORES __ j I 
. -· ............ ···- ....... ·-·························- ... ····· . .. . .. ·'·· ;;·::,.;;:;;;;,:;;.~;::_:;:;·:·::::;;;;;:;;;:,;;:::::::;;;:;::;:·:;:;,::::.::; . . .... . ..... .1 ... ' 
, ··--· ·········-·-·-··-··-···········-···············-----··--··· --···--------------···-··········· ·-·······---····--·---------------------- - --··· ·---- ..... --- ··-····· --·--······ ... ------·--·····-·····--····c.·:.·:.:.J ... . ----- ····' 

~r((~, X: .,.li. 
it':1..:*t>• . ,..,., •• • . .!. 

'""""':_ .. 'ltt ,. : . . ""\" 
• ·- - • · 1_ , . . . '.J . . , : ~ ; 
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SEÇÃO 5: INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO 

5.1- INSTALAÇÃO 

5.1.1- Instalação Física 

O equipamento TA-25 possui uma configuração básica 

projetada para montagem em rack 19". Não deve ser colocado 

nenhum objeto que possa obstruir a circulação de ar do 

equipamento. 

A temperatura ambiente do local onde se instala o 

equipamento deve estar de acordo com as especificações do mesmo. 

Em casos de temperaturas altas deve-se instalar um sistema de 

ventilação ou ar-condicionado a fim de manter a temperatura do 

local dentro das especificações. 

A estação e o local de instalação do equipamento devem 

estar isentos de poeira e sujeira. A umidade relativa do ar não deverá 

ultrapassar 90%, em condições extremas. 

A entrada de cabos no abrigo deve ser feita de tal maneira 

que a água que escorre pelos mesmos, durante as chuvas, não 

escorra para o equipamento. 

> . 
.... ~. .. . ~ ·"\ 

( ... 

J 

o 
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5.1.2 - Instalação Elétrica 

As conexões de alimentação na rede elétrica, áudio e saída 

de RF encontram-se no painel traseiro do equipamento. Cada 

elemento é mostrado na figura para uma correta instalação: 

I:.SQVEIWO O!RFfT(J 

2 -+--+-

-+- 6 

SFLF.TOn m: 
1c:-.:s.t..o 

--5 

1 - Entrada do canal Esquerdo 

2 - Seletor de tensão 

3- Fusível 

4 - Cabo de entrada de energia 

5 - Ponto de aterramento do equipamento 

6 - Entrada do canal direito 

7 - conector de saída para a antena 

7-

~7 JULZ013 

.... 
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5.2 - OPERAÇÃO 

O equipamento possui em sua parte frontal indicadores de POTÊNCIA 

DIRETA e REFLETIDA simultâneos, ÁUDIO do canal ESQUERDO e 

DIREITO, alarmes de SOBRE-TEMPERATURA, RF REFLETIDO, FALHA 

NO MÓDULO DE POTÊNCIA DE RF, FALHA NA FONTE DE 12VCC: 

• 

• 

TELEN\1\~C TA - 25 
.J,V Ot. S :t't<L-4 1:.' CO.UL'Jr. ('U) L 'J"V.-1.. Tlf, rt'i.\',I IJ.~ .'W it I HI"F1f X.t t f.ICJW 

- - - - -J.U,1/}tJ 'h . .\11'. ,_>··~·nr:r. ,-4,\U<ICLY"' L • r:• t"t (. '..1 "\' H , 
l; ... f)i" .. ~/}(/ 

( ~ -''4 1. 

/,J IIff."IH1 

L_! · L 3 . . s · 7~ · 9 ·· I 

• 
' i 
i i L _____ -- __ J 

• • 
L___---~2 4 - 6 8 ~ 1 o-------' 

1 = Potência refletida -medida de potência refleticta. Deve estar 
abaixo de 10% .. 

2 = Potência direta -medida de potência direta, 100% indica 
uma saída de 25w. 

3 =Ligado -aceso indica que o transmissor esta ligado. 

4 = Temp - aceso verde ,esta em modo normal ,vermelho 
indica que há falha na ventilação. 

5 = RF Reflet - aceso verde ,esta em modo normal , vermelho 

6 = Amp.Final 

7 = 12VCC 

indica que há excesso de potência refletida 

-aceso verde ,esta em modo normal ,vermelho 
indica que o amplificador final de RF 
está com o fusível queimado 

-aceso verde ,esta em modo normal ,vermelho 
indica falha na fonte de alimentação que 
fornece 12VCC ao circuito 

8 I 9 = Canal Esquerdo e Direito - coluna de leds que permitem monitorar a modulação 
os Leds vermelhos indicam 100% de modulação. 

OBS:.os LED!~ vermelhos devem apenas piscar com a modulação ,não devendo ficar de 
forma algumq acesos direto ,pois desta forma indicam sobre-modulação. 

. • . •.t , · •. • ~-

10 = Interrupt8r -Interruptor para ligar e desligar o equipamento. 

o 
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SEÇÃ06:MANUTENÇÃO 

A manutenção do equipamento é composta de manutenção 

preventiva e corretiva. A manutenção preventiva é recomendável em 

intervalos regulares de tempo antes que possíveis problemas 

apareçam. Os beneficios a longo prazo serão altos, pois possíveis 

problemas que possam surgir serão detectados antes que aconteçam. 

Verifique mensalmente todas as medidas do equipamento 

comparando-as com as registradas anteriormente. Verifique também 

· J entradas e saídas de ar do equipamento, o estado das conexões e 

cabos existentes e o funcionamento do ar-condicionado ou 

ventilação do ambiente. 

A manutenção corretiva é aplicada quando detectado 

falhas ou diminuição da performance do equipamento devendo este 

ser reparado para retomar ao seu estado normal. Somente técnicos 

habilitados poderão executar a manutenção do equipamento, 

utilizando instrumentos adequados para evitar maiore·s danos ao 

mesmo. 

,.......,.. ....... -
~AA.~ lLJi • . 
... h\1Í'(l tt. """,. ~· ·. 
~.:~Fr .. J ' · 

'JUL 1813 ! 

J 



' f 

! 
I 

• 

SEÇÃO 7: DADOS DO FABRICANTE 

RAZÃO SOCIAL: Telemarc Ind. E Com. Equip. de Telec. Ltda. - EPP 
ENDEREÇO: Rua Guaíra, 330 
BAIRRO: Vila Perracine 
MUNICÍPIO: Poá UF: SP CEP: 08552-360 
TELEFAX: (11) 4636-0475 
CNPJ: 00.245.406/0001-34 
IE: 546.033.467.116 

• '1. ••• 
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TELEMI\~C 

Tabela de programação de freqüência do pll modelo V3 
SVVl I 

2 3 4 5 6 7 8 
1 o o 

1 ~L Z813 
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TELEMI\~C 

Tabela de 12rogramação de fregüência do )211 modelo V3 
SW1 I 

1 2 3 4 5 6 7 8 
93,7 o o o o o o 1 o 

94,1 o o 1 o o o 1 o 
Fii'i-3'":1 C'1fH i H .... :.....t .... ~ .... A Ljfi~w L~,.-...~ .. J ~ 

94,5- o o o o 1 o 

94,9 o o 1 1 o o 1 o 
n 

·o o o o 1 o ) -

o 
98,5 o o o o 1 1 1 o 

98;9 o o 1 o i 1 1 o 

1 1 1 1 1 
•· I 

'· ... . •·. .,. . 

_, 

· , 
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TELEMI\~C 

Tabela de programação de freqüência do pii modelo V3 
SVVl I 

2 3 8 
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TELEMI\~C 

Tabela de programação de freqüência do pll modelo V3 
SVV1 I 

1 
106,1 o 

2 
o 

3 4 
1 1 

r :toi :~fl f'""íi'i r· l "1 ry·:1 ~ 1·1 · . ~ .. h.~ .. ·,,.,........, , ,;...,..,.,( j./,f..,;,~ ....... ..! ~-,j,,,;.,-n • .S III::JI'.'>'.,,h .,,A,l!: r't;,,,,,..,,.,j~,! 

106,5 o o o o 

o o 1 o 

107,3 o o o 1 

107,7 o ·O 1 1 

5 . 6 
1 1 

o o 

o o 

o o 

o o 

7 

o 

1 

1 

1 

1 

8 
1 

1 

1 

1 

OBS : "0" indica OFF e "1" indica ON 

- .. \ , . "it 

,. 

IQ 
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SEÇÃO 9 : TABELA DE CANALIZAÇÃO DA FAIXA 
DE FM COMERCIAL 

TABELA DE CANALIZAÇÃO DA FAIXA DE FM COMERCIAL 

CANAL FREQ. CANAL FREQ. 
(MHz) (MHz) 

201 88,1 202 88,3 
205 88,9 206 89,1 
209 89,7 210 89,9 
213 90,5 214 90,7 
217 91,3 218 91,5 
221 92,1 222 92,3 
225 92,9 226 93,1 
229 93,7 230 93,9 
233 94,5 234 94,7 
237 95,3 238 95,5 
241 96,1 242 96,3 
245 96,9 246 97,1 
249 97,7 250 97,9 
253 98,5 254 98,7 
257 99,3 ?.58 99,5 
261 100,1 262 100,3 
265 100,9 266 101,1 
269 101,7 270 101,9 
273 102,5 274 102,7 
277 103,3 278 103,5 
281 104,1 282 104,3 
285 104,9 286 105,1 
289 105,7 290 105,9 
293 106,5 294 106,7 
297 107,3 298 107,5 

CANAL FREQ. 
{MHz) 

203 88,5 
207 89,3 
211 90,1 
215 90,9 
219 91,7 
223 92,5 
227 93,3 
231 94,1 
235 94,9 
239 95,7 
243 96,5 
247 97,3 
251 98,1 
255 98,9 
259 99,7 
263 100,5 
267 101,3 
271 102,1 
275 102,9 
279 103,7 
283 104,5 
287 105,3 
291 106,1 
295 106,9 
299 107,7 

CANAL 

204 
208 
212 
216 
220 
224 
228 
232 
236 
240 
244 
248 
252 
256 
260 
264 
268 
272 
276 
280 
284 
288 
292 
296 
300 

FREQ. 
(MHz) 
88,7 
89,5 
90,3 
91,1 
91,9 
92,7 
93,5 
94,3 
95,1 
95,9 
96,7 
97,5 
98,3 
99,1 
99,9 
100,7 
101,5 
102,3 
103,1 
103,9 
104,7 
105,5 
106,3 
107,1 
107,9 

~ _ .... :-- . . , ­
:0 :'WI.Iai w • .... 

.. ; ...... '"ftt<$ .. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Oficio n° 0627/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Processo :ri0 53000.036743/07: 

Documentação Técnica- 2a FASE 

Senhora Coordenadora, 

Em resposta ao oficio acima, anexo os documentos solicitados conforme abaixo: 
Itens: 

a. , e., f., g. , h. , e k., em anexo 

b. já enviado; 

c. já enviado; 

d. enviamos outro em anexo; 

i. já enviado; 

j . já enviado. 

P. Deferimento 

5p:... Salesopolis, 13 de abril de 2012. 

MINI8T~RII) DAS COMUNICA ÇÚE3 
8R.u. 8!LI.ü. - DF 

53000 0•19898!20·12-06 

SEAPAJSCE 

24Ji)4/2012-ú9 ::35 

' ~JUll813 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~l..!.f_!.WIP. 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l- SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~ls I s 1° I c 11 I A I ç I Ã I 0 I I DI E I I s I E I R I v I I DI E I I R I A I D 11 I 0 I D 11 I F I uI s I A I 0 I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I c I o I M I u I N I I I T I A I R I I I Á I I N I A I s I c I E IN TI E I .__I __,_I --'--1 -'--'---'--'---'--'----'---'--'----'--'---' 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~I s lc [__:IN I T I E I I F IM I I I I I I I I I I I I 

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

~~-~__Aj__~~l R I E I I J I o _ _G I o I I M I E I N I E I N I D I E I s I I 4 I I I I I I. 
BAIRRO CIDADE 

w~l N 1 T 1 R ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 s 1 A 1 L 1 E 1 s 1 o 1 p 1 o 1 L 1 I 1 s 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

U_L__lj_U_j_j__j I I J ~ 12 I 3 lo I 3 I 1 I ' I 5 I 2 1"1 S 11 4 1 5 I o 15 I 0 I ' 14 I 8 I "I W I 

5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irrad iante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11 ." Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

l~-~~j__Aj__l~l~-~L~-~1 J I o I A J o I I ~_LE_ I N I E I N I D I E I s I I 4 I I I I I I 
') BAIRRO CIDADE 
• I c I E IN I TI R I o_l_L_ I I I I I I I I I I I I I s I A I L I EIs I o I P I o I L I I I s I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
LL I I I j_Ll_Ll I I I ~ L2 13 1°1 3 I I 1'15 1 2 1"1 s 11 4 15 1°15 1 o I ' 14 1 8 1"1 w I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITI EILIE IMIAIRicl ITIE I L I El cloiMiuiN I I lciAiçloiEis I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA W HOMOLOGAÇÃO 

l2..GJ~ s I I I I I I I j_J_J I I 2 I 5 I , I o I waus I 1 I 3 I 6 I 3 I o I 3 I o I 5 I 5 I 9 I 
7- ANTENA!TORRE 
fABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IEILIEiciT IRIIIL II 

~ ~r1DB 
; ~ . . ...... ~ ..... 



'ur-<)'k '•. 
~o 
~ ~·~ · ·' 
"ÓR\0 ,• 

s;;:;.;: GANHO max (Gt) 

I o I o I ' I o I dBd 

2 ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 2 I 6 I , I o I m I 

8- UNHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

I 2 I 6 I , I o I m 

IRIAIDir l ol IFIRIEioluiEINiclvl I si r lsiTIEIMisl 

ALTITUDE DO LOCAL 

I 171812l,lolm 

MODELO 

I IRIGicl2lrl31 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

I 3 I o I , I o lm I o I 4 I , I 2 I ds 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

Perdas na linha (PL)=L*AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADlADA (ERP) 

I o I I I ' 12 I 6 I dB 

-(PLl 
Eficiência da linha (11) = I O 10 

I o I o I , I 7 I 

ERP (dBk)= I O log (Pt. Ght. Gvt. 11) =lO log ( 0,025 x I x 1,41 x 0,7) = -1 6,18 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal , em vezes. 
Gvt = Ganho da an tena, no plano vertical , em vezes 
'l Eficiência da linha de transmissão 

·: ) Obs.: A potência efet iva irrad iada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

l O -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efet iva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serv iço) 

E(dBu) = 107+ (- 16,18)- 20 log I = 90,82 (dBu) 

Obs.: O máximo va lor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu lll -OUTRASINFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENH EIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IDIII OIN II ISI 1 1°1 1 1 1 I MIAINICI II OI IDIOISI ISIAINITIOISI I SIOIU I S I AI 

REG.CREA ENDEREÇO 

.) I 5 I 0 I ~~JU~l:~l~~~k-~~~~~R~I_u~I_A~I~I_A~I_D~I E~I_L~I_1 ~IN~I_0~JA-JR~~-0 ~I0~I_R~IG~I E~I_s~l~l~l~l~l~l 
L-1 v _.__I I_,I_E --'-1 R----'-I_A -'---1 -'-I N_..__l 7 -'-1_1 L-1 -'----L--'-----'---_l___LI _..__I _._I __j___JI I I s I o I c I o I R I R I o I I 

CIDADE UF 

IL__M~I_oL__IG~I_r L-1 ~I_DL__IA_._I_s~l --'-l_c-'---IR~I_u-'---lz----'-I_E-'---Is----'-1---'-----'--~---'----'---~~_L__~~~~I ~ 
CEP TELEFONE FAu~ 

I o 1 817181 o 1-16131 o j I o Ir I 11-141712141 o I o 17131 I o Ir I 1 1- 14 1712141 o I o 17131 
E-MAJL 

I dI i I o In I i I sI i I o I j I m 1® 1 y I a I h I o I o 

1 3 ABR. 2012 
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ANTENA VERTICAL DE 1/4 DE ONDA COM PLANO TERRA 
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RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

-.., ,.. - :--.... , 

I \ 
I 

I ~ ' , 
' v ' ' 

1,0 0,5 0,5 1,0dB 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO HORIZONTAL 

2- MONTAG.EM ·NO TOPO 

MODELO PT-160 Ref.166 

• Faixa de operação: 88- 108 MHz 
118- 136 MHz 
136-174 MHz (*) 
220-300 MHz 
450-470 MHz 

• Ganho: unitário 
• lmpedância nominal : 50 ohms 
• Relação de ondas estacionárias: 

abaixo de 1 ,5/1 
• Irradiação: omnidirecional 
• Potência: 300 Watts ( * 900 Watts) 
• Conectar: tipo UHF fêmea 
• Fixação: Mastro até 35mm i 
• Construída em alumínio e latão 

prateado 
• Resistência ao vento : 120 km/h 
• Pêso do conjunto: 1 ,O kg 

DIAGRAMA D~ IRRADIAÇÃO VERTICAL 
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DECLARAÇAO 

Eu , Dionisio José Maneio dos Santos Sousa, residente e domiciliado na 
Rua Adelino Borges Vieira N° 71 , Bairro Socorro, Município de Mogi Das 
Cruzes, Estado de São Paulo, portador do RG n° 28.213.663-0, CPF n° 
289.935.658-56. Engenheiro Eletricista com Ênfase em Telecomunicações, 
inscrito sob CREASP n° 5061989996, declaro para os devidos fins que a cota 
do terreno situado a Praça João Menendes, 41 , Município de Salesópolis , CEP 
08970-000 atende as condições exigidas no item 19.2.5.1 da Norma 
Complementar N° 01/2011- Serviço de RádioFusão Comunitária. 

Mogi das Cruzes, 13 de Abril de 2012 
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-DECLARAÇAO 

Eu, Dionísio José Maneio dos Santos Sousa, residente e domiciliado na 
Rua Adelino Borges Vieira N°. 71 , Bairro Socorro, Município de Mogi Das 
Cruzes , Estado de São Paulo, portador do RG n° 28.213.663-0, CPF n° 
289.935.658-56. Engenheiro Eletricista com Ênfase em Telecomunicações, 
inscrito sob CREASP n° 5061989996, declaro para os devidos fins que a 
instalação proposta , cito o terreno a Praça João Menendes, 41 , Município de 
Salesópolis, CEP 08970-000, não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "f", para o Serviço de 
RádioFusão Comunitária . 

Mogi das Cruzes, 13 de Abril de 2012 

osé Maneio dos Santos Sousa 
( 

Crea 5061989996 

-.. .-.~~ - . 
~ .. . · -·· -.-
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PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Dionisio José Maneio dos Santos Sousa, residente e domiciliado na 
Rua Adelino Borges Vieira N°. 71 , Bairro Socorro, Município de Mogi Das 
Cruzes, Estado de São Paulo, portador do RG n° 28.213.663-0 , CPF n° 
289.935.658-56. Engenheiro Eletricista com ~nfase em Telecomunicações , 
inscrito sob CREASP n° 5061989996. Concluo que a instalação proposta de 
uma Rádio Comunitária, cito o terreno a Praça João Menendes, 41, Município 
de Salesópolis, CEP 08970-000, atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis a presente data e que o contorno de 90 , 80dB~ , 

conforme cálculo demonstrado no formulário de características técnicas para 
instalação da Estação, não fica situado a mais de um quilometro de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção. 

Mogi das Cruzes, 13 de Abril de 2012 

Eng. Di 

3Q TABELIÃO DE NOTAS - mUEL BARRIONU mf.rtlls .,~ 
Rua Barlo de Jamuai . 214 "ooi das Cruzes-SP Tel: llll 
Reconhece nor mélhanca. a(si firaa(s) de : DIONISIO 
DOS SANTOS SOUSA====== ==~ ==== ====;~7-=, == 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ARTs VINCULADAS 

1- DA 
- Responsabilidade Principal 

4 - NO DE REGISTRO NO CREA 

R DA ART A 

ser dentro das atividades nesta ARTe nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto n°.5.296/2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos ou em mudança de destinação 

Obs: 

Mogi Das Cruzes 
13/04/2012 

- O comprovante deverá ser ART para comprovação de quitação 
-A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitável: ~ JUt 10!3 

http:/ /servonline.creasp.org. br/prodonline/prodart/prodart5 _corpo. php?NRAR T=9222122. .. 1 2 
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Recoabeco cor sea~lhan ca. alsl firtal sl de: DIONISID 
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Boleto de Cobrança 

' fi BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. AGRON. 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
No!180 Número 92221220120368881 
!SACADO: ASSOCIACAO DE SERVICO RADIODIFUSAO NASCENTE 
!Profissionai:DIONISIO JOSE MANCIO DOS SANTOS SOUSA 

Recibo do Sacado 

CNPJ:8192599000114 
CREASP:5061989996 

Data de Emissão: 13/0412012 Data de Vencimento: 221041201-:J 

jART N° 92221220120368881 
1\/ALOR 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título oro"erá somente após a infonnsção do crédito bancário. 

CIA llRASILEWA llt O!S IR[IlUICAO 
AIJ. SAO PAULO . Si;4 ·· LOJA 1780 

, .. SOCORRO - MOGI nAS t:riUZES - SP 
CNPJ :47 .S08.411 / 1060-60 
IE:454. 043.226. 111 

13/04/2012 13:41 :19 GNF.022862 
GRG:009156 CER:0057 C00:047928 

. _ NÃlJ É DOCUMENTO FISCAL 
R E LATóRIO GERE NCIAL 

Cüf1PROVANTE 
CUMPROV CONTA Sp: 000002 U: 1780 

la . Via 
NSU CCB: OOJ 1764457 
NSU do PoS: 013641 

COBAN: 111 12 LOJA 1780 PDV:0013 
13/04/2012 BANCO DO BRASIL 13:46 52 
029464'157 CORRESPONDENTE BANCAIUO 0186 

0/JVIOORIA BB 0800 729 5678 
COI1PROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

NÃO E DOCU~IENTO FISCAL 

CONSElJIO REGIONAL DE ENG AflQ E 
·------ - - -- -· --- - · - - - -- · - - -· - - - ---
00199222 1029222122011203688812135 
5311 0000004000 ~ 
NR . DOCU~1ENTO 17 800.013 
DATA DO PAGA~1E~HD 13/ 04/2012 
VLR DOCUMENTO 40 00 ' 
IJALOR COB~ADO 40 :00 

_ NÃO E DOCUt·lENTO FISCAL 
NR.AUTENTICACAO 9.CA8 .FFB .FB7. 04A.FBB 

---~--- ---- --N~O t DOCUMENTO FISCAL- ------------

gPLGgHHA-cilo96~ilN .. :JoxxNx:Ji-9~ [779Fs .. 4sN227sFHEr r 
IBM 4610-KN'l ECF- IF . 
VERSÃ0:01 .00.02 CCF 013 LJ 1780 
QQQQQQQQQQYPQPEIYO 13/0'l/2012 13: 41 :2'1 
FAB:I&u31100000008258637 

40,00 

Autenticação Mecânica 
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RA DI o F L E X®---------- --------------------------------------> RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor !r.t€'rnn 

Fio de cobre nu 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 
Di elétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico- mm(ín) 

PE Expanso 

Blindagem 
Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Dia metro do condutor externo- mm(in) 
Capa/Material 
Diametro da capa - mm(in) 

Peso da cabo - kgim(lb!ft) 
Raio mini mo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação "C{°F) 

lmpedância nominal {ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância - pF/m(pF!ft) 
Máxima Frequência de operação {GHz) 
RF- Tensão de Pico(kV r.m .s) 
Resistência do condutor interno - ohm/km(ahm/M') 
Resistência da bl indagem - ohmlkm(ahm/M') 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 
obs1 . FNu =Fio de cobre nu 

• Equipamentos de Telecomunicaçõe~ 
• Equipamentos de rád io freqüência 
• Out ros . 

FNu 
2,55(0, 10) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSn {78%) 
8,14(0,32) 

PE 
1 0,34(0,40) 

O, 120{0,08) 
501205(1 ,97/8,07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

F Nu 
2.74(0, 1 1) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FAT5n(77%) 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24{0,40) 

O, 13 
25A/ 60(1 /236) 
80 máx.( 176) 

50 
85 

78(23,80} 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

~5 ~4 
O, 7 0.4 
1,5 1,2 
1,6 1,5 
~o ~1 
~3 ~4 
2,9 2,95 
3,8 3,8 
4,1 4,0 
4,3 4,2 
~2 ~8 
~6 ~2 
6,1 5,6 
~6 ~9 a9 ao 
~5 l6 
1~0 ~1 
1~2 ~2 
11,2 10,1 
1~2 1~9 
13,2 11,8 
1~4 1~0 
13,9 12,5 
1~0 1~6 

14,3 ----- . -- 3?,8 
14,6 ' -....n~~ICV 11!: ~ 14,9 _.. ...... /("' 
16,'3 lt!t;,.. I'JI'I .M: 
18,8 I'IMI· •·t:>1r . . 16,5;, 20,2 IIIN"1 .:,.:r: ·' .. .. 17 7 . 
20,9 18:2 

~~:~ 1 . JUL zuli 
27 24,3 

V) 
u.. 
a:: 

"' -o 
~ 

"' -o 
~ 
.~ 
0\ 

~ 
"' "' :: 
ro 
E 
o 

':J1 
v 
1.9 

obs2: FATSn =Fita metalizada aderida ao dielétrica +trança de cobre estanha o 
obs3: FTSn =Fita metal izad<l +trança de cobre estanhado 
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DECLARAÇAO 

Eu , Dionisio José Maneio dos Santos Sousa, residente e domiciliado na 
Rua Adelino Borges Vieira N°. 71 , Bairro Socorro, Município de Mogi Das 
Cruzes, Estado de São Paulo, portador do RG n° 28.213.663-0, CPF no 
289.935.658-56. Engenheiro Eletricista com ~nfase em Telecomunicações , 
inscrito sob CREASP n° 5061989996, declaro para os devidos fins que a 
proposta de Rádio Comunitária, situado a Praça João Menendes, 41 , Município 
de Salesópol is, CEP 08970-000 atende ao disposto, subitem 12.1 alínea "k" , 
em regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequência entre 9 kHz e 300 
kHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de 
radiofrequência com valores superiores aos estabelecidos. 

Mogi das Cruzes, 13 de Abril de 2012 

\ 

rea 5061989996 
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Estância Turística de Salesopolis, OS de Abril de 2012 

Assunto: Solicita afastamento da Radiodifusão Comunitária Nascente 

Venho por meio deste, solicitar os bons préstimos de Vossa Senhoria, no 

sentido de proceder meu afastamento da Presidencia deste órgão, a partir desta data, 

pelo motivo de que estarei concorrendo ao pleito eleitoral deste ano de 2012, 
·' obed·ecendo a Legislação Eteitoral. 

Certo de podermos contar com a atenção de Vossa Senhoria, coloco-me 

a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos ... 

----------------
Rose f 

Ao Senhor: Antonio Nunes de Moraes 

Diretor Administrativo 
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PREENCHER COM LETRJ\ DE FORMA ) b 

"" V...Jt.) I ,J- ) _) r \.J..J I \._) I /\ l '\ 1"'1/l iJ.)/' \ / IV I /" \ 

) 
NOME OU RAZÃO SO• . " ' -

I I I I O f. 949 /2012/CGRC/DEOC/SCE - MC __L_L_ I I 
ENDEREÇO I ADFi 53000.036743/07 

ft OSCLITA CORDEIRO DE LIMJ\ 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036743/2007 Localidade/UF: SALESÓPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 

Aviso : 30 Canal: 198 

Coordenadas Distância 

Sede(B) IBGE(A) 

Latitude: S23°31'54" 

Slsl Irradiante 
S23°31'55" Distância A-C 0.06 Km 

Longitude: W45°50'49 W45°50'51" Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Praça Padre João Menendes, n° 41 -Centro B. Centro SALESÓPOLIS- SP 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53830.000191/1999 SALESÓPOLIS SP 0,42 ARQDEF 

53830.000934/1999 SALESÓPOLIS SP 0,18 ARQDEF 

Check Llst 

I Viável 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. 

Erick Vinícius Oliveira Morais 

....... · ~· - -... .... ... . . --:.r- ... ...... . , 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 30 

530000367432007 Número do Processo: 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 SP SALESÓPOLIS 
53000.0367 43/2007 

0,18 I SP I SALESÓPOLIS I 53830.000934/1999 I 

0,42 I SP I SALESÓPOLIS I 53830.000191/1999 I 

15,72 I SP I SANTA BRANCA I 53830.002031/1998 I 

15,72 SP I SANTA BRANCA 
I 

18,73 I SP I SÃO PA~,:o I ~ 86/2003 I 

19,04 I SP I B I RITIBA~MIR I~ ~~~-.,_i 4711998 
I 

20,41 I SP I BIRITIBA-MIRIM : I ~~8~0-~f5812000 I 
21,98 SP I PARAIBUNA a 15~8!0-~Q872/1999 I 

23,15 I SP I GUARAR~MA I 53830_do~458t2ooo I 

23,30 I SP IGUARAREMA I 53830.001776/1998 I 

23,30 I SP IGUARAREMA I 53000.049233/2012 I 

24,02 I SP I PARAIBUNA I 53000 038351/2007 I 

Aviso 
Inscrição 

30 

5 

5 

4 

4 

22 

4 

33 

8 

8 

4 

4 

24 

16/04/13 1 0:08 
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VIzinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

23S3155 45W5051 ADR ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 

I 
23S3150 I 45W5048 

I ARQDE IASSOCIACAO COMUNITARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL I 
F DE SALESOPOLIS 

I 
23S3143 I 45W5058 I AR~DE !GRUPO ECOLÓGICO NASCENTE DO TIETE- GENT 

I 

I 
23S2340 I 45W5300 

I 
LDE 

!ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- ACERC 

I 

I 
23S2340 I 45W5300 I AR~DE josRA sociAL E ASS IST~NC IAL SÃO JOSÉ 

I 

I 
23S2400 I 45W4400 I AR~DE I INSTITUTO DE AÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA - lACE 

I 

I 
23S3307 I 46W0159 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO BIRITIBANA PARA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

I 23S3410 I 46W0236 I AR~DE !Associação Comunitária Educativa Cultural Informativa Religiosa e Artística 
I 

I 
23S2551 I 45W3945 I AR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E BENEFICENTE PARAIBUNA I 

I 
23S2458 I 46W0209 I AR~DE IASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA ESCADA 

I 

I 
23S2449 I 46W0209 

I 
LDE IASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA ESCADA 

I 

I 
23S2449 I 46W0209 I REN IASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA NOSSA SENHORA DA ESCADA ~ -il'~ l 

I 23S2320 I 45W3977 I AR~DE !FUNDAÇÃO CULTURAL BENEDICTO SIQUEIRA E SILVA • f ·.:::,. ~ 
~QO)p é) 

RadCom - Relatório d~ ·$~ 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.036743/2007 Localidade I UF: SALESÓPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 

Aviso : 30 Canal : 198 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : RFTOOLS Indústria e Comércio de b. Modelo : [ TA-25 

c. Categoria : 2H [ d. Certificado: l 1363030559 I e. Potência (W) : I 25 

3. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : [ 

c. Categoria : J d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
4. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Antenas Electril b. Modelo : I PT 160 FM 

c. Altura: I 26,0 I d. Ganho Máximo: ~ o 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.72 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. Entidade sem concorrente. 

"' / / /~ / 
~--A l/~ v · h.~ ' 

Erick Vinicius Oliveira Morais 

~~-~0 r, (f;~ . i ' ·. 
,.i~ ·. : i·.i~: :'10 (!; ..... ' . 
ctt: ''} ( 0: 

'· ,,1813 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 
Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1. SERVIÇO: PROCESSO: 53000.036743/2007 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 08.192.599/0001-14 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL : ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: NASCENTE FM 

5.CANAL: 198 16. FREQU~NCIA [MHZ] : 87.5 17. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: Praça Padre João Menendes, n° 41 -Centro 19.BAIRRO: Centro 

10. UF: SP 111. MUNICÍPIO: SALESÓPOLIS I12.DISTRITO: I 13.SUBDISTRITO: 

14.LATITUDE: S23°31 '55" [15. LONGITUDE: W45°50'51" 11 6. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1,0 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: Praça Padre João Menendes, 41 118. BAIRRO: N/1 

19. UF: SP 120. MUNICÍPIO: SALESÓPOLIS I21.DISTRITO: [22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: PADRE JOAO MENENDES, N° 41 124. BAIRRO: CENTRO 

25. UF: SP 126. MUNICÍPIO: SALESÓPOLIS I27.DISTRITO: I28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: 1 30. LONGITUDE: 

TRANSMISSOR 

31 . FABRICANTE: RFTOOLS Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda [32.MODELO: TA-25 

33.POTÊNCIA(Watts): 25 fi_ Q &: ~ \ [34.CERTIFICAÇÂO: 1363030559 
~ ~ 

TRANSMISSOR RESERVA • 
L] ~ il1 

35. FABRICANTE: --d--t/ ~ ~ [36.MODELO: 

37 . POT~NCIA(Watts ): 
- ... . ~ ~ 
? '.::. ~ l"J 138.CERTIFICAÇÂO: 

SISTEMA IRRADIANTE a i ã· , 

---

39. FABRICANTE: Antenas Electril [IJ T 40.MODELO: PT 160 FM ~ 1.Hcg(m): 26.0 

42.TIPO: ANTENA ~3.POLARIZAÇÂO: VERTICAL 144.GANHO(dB): O 

cn~: As étnl'sSbf3'S db Serviço de Radiodit'usão Comunitária. operarão sem direito a proteção contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regularmente instaladas. 

~·~,-~ 
~~J'o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1164/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.036743/2007 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Salesópolis, SP. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente, inscrita no 
CNPJ sob o número 08.192.599/0001-14, com sede à Praça Padre João Menendes, n° 41, 
centro, no município de Salesópolis, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 27/06/2007, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/201 O, com prazo final em 18/10/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider Arreia de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos · . ada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, ã~ · . -U. s. 

çbtr'~Jf ~X,... • 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, e aten~,iw!IM No as e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, pa smf lllL e'ao ple to formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentad e vem meio dest , relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em onfor;mi . de com legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regul -fito da ····s~rviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar ll

0 

01 /2004, de 26/01 /2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Praça Padre João Menendes, 41, no município de Salesópolis, estado de São Paulo, de 
coordenadas geográficas em 23 °31 '55"S de latitude e 45°50' 51 "W de longitude. rJ...R. 
53000.036743/2007/CGRC 

1 de 5 



7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 127, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e", "h", 
"i", "j", da Norma Complementar n° 01/2004, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em 
atenção ao disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONruR-MC/AGU, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e 
alíneas da citada Norma (fls. 128 a 162). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 152 e 153, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 167 . Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 168, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01 /2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
' ·~ ' . ' . 

IV. ·.' manifestaçêS'es de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; .. 

V. projefo técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 



) 

) 

destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em aten~~~ 
disposto na COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONWR-MC/AGU. ~~CfJ "e . ,, 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente; 

II . quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Roselita Cordeiro de Lima Diretor Geral 
Antônio Nunes Moraes Diretor Administrativo 
Leandro Rodrigues de Oliveira Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Praça Padre João 
Menendes 41 - Centro, município de Salesópolis, estado de São Paulo; 

IV. localização do estúdio: Praça Padre João Menendes 41 - Centro, município 
de Salesópolis, estado de São Paulo; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 23°31 '52"S de latitude e 
45°50'48"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s) . 152 e 153, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de Abril de 2013 . 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA "1 .... ~...-.w't!• 
Engenheiro 

...... --· 
..t:iiic - · •. 

LUCIANA PIMENTEL CHAVES 
Analista I Chefe de Serviço 

r}R. 



-- De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, 2> de J;j de 2013. 

ÁcQfupanhamento e Avaliação. 
l-;·, 

SAMIR AMi.Nno GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de 

·)de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n° 1164/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

I 
.. 

t 
,. 

de 2013. 

ALBUQUERQUE NETO 

.. 

.· 

~o 
{ ) 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SERVI - . 1~J? 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~Pan:*(J,l .... ,.. 
MUNICIPIO: Salesópolis jUF: SP 

SELECIONADA: Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente 
N° DO PROCESSO: 53000.036743/2007 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

i SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 22 de Abril de 2013 . 

Responsável: ---~"'-'0-'<.U=cÂ"-'t:'J\L(Jv""-"'---""--""--,~..:...<fi=!C--'--'-c€'-~--'=-::;__--'-CJhx'-L-Io."-""-'-";vU..:.....)-'-------­
Luciana Pimentel Chaves 

rif. 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Tipo do Protocolo: Processo 

N° do Protocolo: 53000.036743/2007-69 

Data/Hora: 07/05/201 3 10:41 

Espécie: REQUERIMENTO Número: 

Código Class. Arquivo: 999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 

UF: SP 

Procedência: 

Solicitante: 

Resumo do Assunto: 

IMPLANTACAO 

ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASCENTE 

-ANTONIO NUNES DE MORAIS 

:-J REQUERIMENTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUTAR SERVICO DE RADCOM. 

Resumo do Complemento: 

SEDEX 84169202 

Interessados: 

- ASSOCIACAO DE SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NASC,ENTE 

Para o obséquio de: ( ) Falar-me 
( ) Examinar e Informar 
( ) Responder 
( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

Favor Providenciar até: __ / __ / __ _ 

Data: J.3.J 05 I 
J,o~4 

Assinatura 

. ---:::· ... - . 

07/05/2013 10:41 Emitido por: Samara Kelly de Almeida Oliveira Página 1 de1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0623/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.036743/2007-69 
INTERESSADO: Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município Salesópolis, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município Salesópolis, Estado de 
São Paulo. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município Salesópolis, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 116412013/CGRC/SCE-MC, fls. 
169/170, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/12/201 O (prorrogado). No caso em apreço, o 
pedido de habilitação foi protocolado no dia 19/10/2010, conforme requerimento de fl. 

09, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. sQMI:O ~~;O·~' 

3. Juntamente com o requerimento para autoriz ç!!. . _ '~~vQ~~ iço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe p . t Çtut \ s à, llfl o~um tação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise nic.i _, · i t}tl~ni· ha mania 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu Se~iç~ dC~m) e emais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma C mp~em~nt r no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004 ), desta !i8-se. o ~eguinte: 

(i) 

(i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 17/22, Art.~- / 
fls. 17); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamen \ 
registrada (fls. 14/16 ); \ J 

) ·-
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(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 42/44 e 
111/112); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 48 e 117); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 50/66). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.15° (fl.25), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. ao da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habmtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da Uniãp, senão, veja-se: 

f 
1 
1 

, .. ·'!1111 Ait. 1'1-' ·As • corisultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidênda da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especial~nte: 

. --

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

111-
e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
.União; 

IV- 1 
' elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 

v-

VI-

, indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar Ü. 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitári~ · 
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e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/201 0/DPF /CGCEICONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
118/123). 

12. Quanto à possível execução ilegal do serviço de radiodifusão comunitária, 
a SCE expediu o Despacho de fi. 79, informando que, por ocasião de fiscalização realizada 
na localidade, pode-se constatar que a entidade interessada executou ilegalmente o 
serviço, em junho de 2006. Ou seja, antes da publicação do atual Aviso (05.02.201 0). O 
processo resultou em multa que, segundo comprovante de fi. 93, restou integralmente 
quitada. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, tiiJll,é~-r;+l~OS .P ceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiod . ftri~p.r ado pelo 

Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº h i.: ~-~~-v~~ --~~- rtaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitu vos;~- ~~n~M/a~D!lcomp eendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto cial , que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitári 01.1 rm.e estabelecid no artigo 
r da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, dé 199~c · ··· 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 1164/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 169/170. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da~ 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda · 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
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radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic(f:) ~ 
Eletrônica para prosseguimento. l_p 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de maio de 2013. 

l - • 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N° 1934/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO W 53000.036.743/2007-69 
INTERESSADO: Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município Salesópolis, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0623/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 6 de ~b 2.013 

=~A~~ ;M~~~~·~a União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 1935/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.036.743/2007-69 
INTERESSADO: Associação de Serviço de Radiodifusão Comunitária Nascente. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município Salesópolis, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 1934/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0623/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, Z f.t de J C/"' irJ de 2013. 
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PORTARIA Nº 2 O 3 , DE 10 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.036743/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária Nascente, com sede na Praça Padre João Menendes, n° 41, centro, Município de 
Salesópolis, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Praça Padre João Menendes, n° 41, centro nas coordenadas geográficas com latitude em 23° 31' 
55"S e longitude em45° 50' 51 " W, utilizando a frequência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta P01iaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~,~. · 
PAULO BERNARDO SILV 

Ministro de Estado das Comunicaço 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 203, de 10/07/2013, no Diário Oficial 
da União de 12/07113, que autoriza a Associação de Serviços de Radiofusão Comunitária 
Nascente a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Salesópolis/SP, 
consoante com o disposto no § 3 o do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.036743/2007, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de Julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. \ /; 

Brasília, /6 de~ de 2013. 

Coordena r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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